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60 anos

O M u s e u  P a r a n a e n s e 
(Mupa) lançou na se-
gunda-feira (20) o edital 

para recebimento e seleção 
de propostas de exposições 
destinadas ao espaço “Vitrine”, 
local expositivo que fi ca em um 
ambiente de passagem dentro 
do museu, que se assemelha a 
uma grande vitrine.

Essas propostas devem estar 
relacionadas ao tema “Sinal dos 
Tempos”, que norteia o conteúdo 
programático do Museu para 
2020. As inscrições serão feitas 
online no prazo de 20 de janeiro 
a 1º de março de 2020. Confi ra o 
edital completo em www.museu-
paranaense.pr.gov.br

“A ocupação desse espaço 
representa o interesse do mu-
seu, tradicionalmente voltado 
às áreas de antropologia, arque-
ologia e história, em ampliar sua 
atuação de forma interdiscipli-
nar para áreas de arquitetura, 
design e arte e em estabelecer 
possíveis inter-relações simbó-
licas entre o seu acervo e as 
exposições selecionadas, pres-
tigiando assim a coexistência de 
diferentes formas de expressão 
cultural”, explica a diretora Ga-
briela Bettega.

As propostas podem ser 
das mais diversas linguagens 
contemporâneas, nas áreas de 
artes visuais (desenho, pintura, 
escultura, colagem, pintura, ins-
talação, fotografi a, gravura, entre 
outras, bem como a criação ou 
reprodução mediante o uso de 
multimeios, meios eletrônicos, 
mecânicos, cibernéticos ou ar-
tesanais de realização), design 
e arquitetura.

O tema proposto pela campa-
nha de comunicação “Sinal dos 
Tempos” deve estar presente nas 
propostas expositivas de forma 
poética, estética, simbólica ou 
conceitual. Para compreender 
melhor o tema da campanha lan-
çada em 2019, o proponente deve 
acessar ao texto disponível no link 
bit.ly/novaidentidadeMUPA

”Sinal dos Tempos”
Museu Paranaense lança edital 
para ocupação do espaço Vitrine

QUEM PODE PARTICIPAR
Podem se inscrever propo-

nentes pessoas físicas indivi-
duais ou em grupo, inclusive 
curadores, colecionadores, 
produtores e pesquisadores, 
maiores de 18 anos, bem 
como pessoas jurídicas, bra-
sileiras ou estrangeiras resi-
dentes no país.

Cada candidato pode inscre-
ver somente uma proposta. Em 
caso de envio de mais de um 
projeto, será considerado ape-
nas a última proposta inscrita.

SELEÇÃO
A Comissão Julgadora será 

formada por três membros do 
Museu e três representantes 
da sociedade civil, que dete-
nham notório saber artístico, 
convidados pela instituição. As 
propostas serão avaliadas com 
base nos seguintes critérios: 
contemporaneidade e relevân-
cia; adequação ao Espaço Vi-
trine; relação com as áreas de 
atuação do Museu Paranaense 
e com a proposição “Sinal dos 
Tempos”; viabilidade técnica e 
de produção; e clareza e coe-
rência da proposta. O resultado 
da seleção será divulgado no 
site do museu e nas suas redes 
sociais a partir de 6 de abril 
de 2020.

EXPOSIÇÕES
As propostas selecionadas 

serão expostas a partir de maio 
de 2020 e terão duração de no 
mínimo sessenta e no máximo 
noventa dias. Se for de interesse 
do artista e do museu, o período 
expositivo pode ser ampliado. O 
cronograma de agendamento 
para cada uma das propostas 
selecionadas será elaborado 
pelo Museu.
SERVIÇO: Edital de seleção 
de propostas expositivas para 
o Espaço Vitrine do Museu 
Paranaense. Prazo de inscri-
ções: 20 de janeiro a 1º de 
março de 2020. Edital com-
pleto: www.museuparanaen-
se.pr.gov.br, 41) 3304-3300.

Avenida São José, 562, Nova Esperança
Fone: 9.9905-6206

A máquina de pintura viá-
ria adquirida pela Prefeitura 
de Mandaguaçu vai gerar re-
dução de tempo de serviço, 
mão de obra e principalmen-
te custos na sinalização hori-
zontal do município. 

A economia de tinta tam-
bém deverá ser grande. A 
chegada do novo equipamen-
to aconteceu na tarde, da 3ª 
feira da semana passada e foi 
mostrada defronte o Paço Mu-
nicipal Hiro Vieira, ocasião da  
entrega do veículo que acopla 
o equipamento para pintura 
viária do município, através do 
Departamento de Segurança 
Pública, Mobilidade Urbana e 
Transporte, juntamente com a 
Prefeitura de Mandaguaçu. 

Estiveram presentes no 
encontro o Prefeito Professor 
Índio, acompanhado pela Pri-
meira-dama Adriana Bueno, os 
Vereadores Manuel Monteiro, 
João Ramos Costa, Morandir 
Morassi, Israel Serafi n, Fabrício 
Martelozzi e Raul Coelho, bem 
como demais secretários e fun-
cionários do Paço Municipal.

MANDAGUAÇU

Máquina de Pintura Viária garante 
economia de tempo e recursos

Na busca de fomentar 
o turismo no Muni-
cípio de Itaguajé, a 

Prefeitura Municipal realizou 
reunião com várias lideran-
ças para discutir assuntos 
referente ao turismo religioso 
na cidade. “Itaguajé tem uma 
história muito rica e com a 
Redução  Jesuítica de Nossa 
Senhora  de  Loreto  sendo  
conhecida projetará toda a 
região, esse segmento precisa 
ser mais discutido e melhor 
explorado para trazer mais 
turistas e conseqüentemente 
mais empresas, e claro, com 
isso nossa gente vai melhorar 
a geração de emprego e renda 
para a população”. Destacou o 
Prefeito Juninho Noleto.  

Estiveram presentes na 
reunião, o Professor Jacó Gi-
mennes  que é Assessor  da 
RETUR;  o Padre Celso da Sil-
va,  Antônio da Silva, Síndico 
do Condomínio Renascer do 
Sol, o Empresário Udenir Cor-
deiro dos Santos, o Historiador 
Hélio Parron Ferrara,  a Se-
cretária de Educação Estelina 
Pereira de Melo Conceição;  o 

Itaguajé assume Patrimônio 
Histórico, Arqueológico e Turístico

Secretário de Administração 
Cleber Monfre, os Vereadores 
Ayres Tadeu e André Oliveira, e 
o Prefeito Juninho Noleto.

Segundo relato do Histo-
riador Hélio Parron Ferrara; 
“O grupo já vem trabalhando 
desde o ano passado. Itaguajé 
foi aceito na RETUR, então o 
prefeito Juninho está empe-
nhado para fazer acontecer. 
Itaguajé tem potencial para 
isso. Tem realizado a Cami-
nhada Ecológica, a Cavalgada, 
e o Ciclismo. Para este ano 
está previsto a construção da 
Pista de Caminhada. Temos 
também o torneio de Pesca 
ao Tucunaré, que segundo 
alguns já é o segundo maior 
do Paraná. 

Temos litoral de água doce, 
como costuma dizer o Prof. 
Jacó (RETUR), ou seja, dois 
rios (Pirapó e Paranapanema), 
com um lago imenso (Lago Ta-
quaruçu). A idéia é criar uma 
prainha ar tif icial e manter 
aberto o acesso ao público.
Fala-se ainda em passeios de 
barco e modalidades afim. Por 
outro lado, temos a questão 

histórica. Primeira Redução 
Jesuítica Espanhola do Brasil, 
Primeiro livro escrito no Brasil 
Primeira Igreja dedicada a 
Nossa Senhora de Loreto no 
Brasil Maior êxodo indígena de 
que se tem notícias. Portanto, 
temos potencial, agora, nada 
cai do céu, precisamos traba-
lhar, correr atrás e seria muito 
bom se a população também 
se empenhasse. 

Estamos ainda em conver-
sação com a Igreja Local, para 
realização de um trabalho que 
torne evidente para o povo, a 
importância do movimento je-
suítico que aqui tivemos, e so-
bretudo  retomada do culto à 
Nossa Senhora do Loreto. Para 
isso já desenvolvi a marca de 
Itaguajé, Planejamos lançar 
o mascote, e ainda estou tra-
balhando na criação de um 
folder sobre Nossa Senhora 
de Loreto. O novo padre local, 
Pe. Celso está empenhado 
em nos ajudar, assim também 
como o Pe. Resende de Apu-
carana. Contamos com apoio 
de vereadores e do prefeito”. 
Finaliza Hélio

Luiza Luvisotto Thomazella esteve aniversariando, 16 Janeiro.

Os cumprimentos foram  muitos já que possui um grande 

numero de coleginhas na escola Santa Inês onde estuda. Os 

mimos também vieram  dos familiares, mamãe Ariela e Papai 

Eduardo e os avos materno, Rosana e Paulo  e avos paterno, 

Helena e Alceu de Santa Fé, onde residem.  Luiza roda a 

cidade inteira na sua bicicleta e nas folgas da escolinha, é 

nadadora de mão cheia, vive na piscina com a galerinha....

Feliz Aniversário!!

Presidente da Câmara assume 
interinamente cargo de Prefeito
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Lanchonete e Petiscaria Jangada 
Açougue São José

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020. 
 
O MUNICÍPIO de FLORIDA, torna público que às 09 horas do dia 04 de 
fevereiro de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Florida, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 

TOTAL (R$) 
PRAZO 
(DIAS) 

CAMINHÃO PIPA 4x2 01 285.000,00 90 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Marina Lopes Silva, Paraná, Brasil - 
Telefone: (044) 3257 - 1212 - E-mail licitacao@florida.pr.gov.br. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua São Pedro, nº 443, 
Centro, das 08h as 11h às 13h as 17h horas. 

 
Florida, 21 de janeiro de 2020. 

 
Marina Lopes Silva 

Pregoeira 
 

 

Florida, 21 de janeiro de 2020.

Marina Lopes Silva

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 

Processo nº 001/2020 
 

O Prefeito do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12 de fevereiro,às 09h00 
horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
002/2020 na modalidade Tomada de Preços. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 12/02/2020 até as 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado, 

disponível no site: www.florai.pr.gov.br - Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – 
Telefone (44-3242-8300) – “e-mail”licitação@florai.pr.gov.br.  

 
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES DE 

ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 
 

Floraí,21 de janeiro de 2020. 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 
Processo nº 117/2020 

 
O Prefeito do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que a referida licitação, encontra-se 
SUSPENSA, conforme determinação do procedimento interno, expresso nos autos, 
sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de comunicação.  

 
Objeto da Licitação:  Contratação de empresa para recauchutagem de pneus da frota 
municipal, conforme condições estabelecidas no Anexo I. 

Floraí, 21de janeiro de 2020. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 001/2020 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO–AVISO DE LICITAÇÃO 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº.3147 
NO DIA 15DE JANEIRODE 2020, PÁGINA 05 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ:Florai, 14 de novembro de 2019 
LEIA-SE:Florai, 14 de janeiro de 2020 

 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EDITAL Nº 05/2020 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
O candidato aprovado a seguir relacionado para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-Pr, num prazo de 5 (cinco) dias, a fim de submeter-se ao 
processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia  do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia  da inscrição no Pis/Pasep e Carteira de Trabalho(frente e verso) 
h) fotocópia  do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia  do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
374574 Médico Thaís Fernades de Araújo 2º 
 

 
Paço Municipal de Ourizona, 21 de Janeiro de 2020. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 007/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
 
       REVOGAR  a partir do dia 20/01/2020 as férias 
do funcionário RUBENS VANÇO, portador do RG Nº 487.653-2 na qual foi 
concedido através da portaria n° 169/2019 de 11/12/2019. 
 

 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE JANEIRO DE 2020. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 008/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
       REVOGAR  a partir do dia 20/01/2020 as férias 
do funcionário FÁBIO JÚNIOR DE OLIVEIRA MARTINS, portador do RG 
Nº 7.224.656-0 na qual foi concedido através da portaria n° 168/2019 de 
11/12/2019. 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
 
 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE JANEIRO DE 2020. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Registre-se                 e               Cumpra

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Registre-se                 e               Cumpra

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Thaís Fernades de Araúj

ço Municipal de Ourizona, 21 de Janeiro de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal



Na manhã da sexta-feira (17), 
o ex-secretário especial da 

Cultura do Governo de Jair Bolso-
naro — Roberto Alvim —, após vídeo 
publicado contendo seu pronuncia-
mento ofi cial sobre as perspectivas 
do governo sobre a Arte e a Cultura 
em geral, foi exonerado de seu 
cargo. O motivo é a semelhança de 
seu discurso com uma fala de um 
antigo ministro Nazista. Segundo 
Bolsonaro, a situação se tornou 
insustentável, justifi cando a rápida 
exoneração de Alvim.

O embaraçoso e preocupante 
pronunciamento foi aberto com 
um fundo musical sugestivo: ópera de Richard Wagner (1813-1883) 
[compositor amado por Hitler]. No decorrer do pronunciamento, 
Alvim proferiu a seguinte frase: “A arte brasileira da próxima década 
será heroica e será nacional. Será dotada de grande capacidade de 
envolvimento emocional e será igualmente imperativa, posto que 
profundamente vinculada às aspirações urgentes de nosso povo, ou 
então não será nada.”

A frase logo lembrou outra famosa fala; esta do ministro da 
Propaganda de Hitler, Joseph Goebbels (1897-1945): “A arte alemã 
da próxima década será heroica, será ferreamente romântica, será 
objetiva e livre de sentimentalismo, será nacional com grande páthos 
e igualmente imperativa e vinculante, ou então não será nada” [disse 
Goebbels em pronunciamento para diretores de teatro, de acordo com 
o livro “Goebbels: a Biography”, de Peter Longerich.]

Apesar de algumas diferenças cruciais nas falas, a situação, 
obviamente, resultou numa relação imediata — a qual o governo 
Bolsonaro já há muito enfrenta — entre Nazismo e Conservadorismo 
político por parte da imprensa brasileira.As questões que dizem 
respeito aos reais responsáveis pelo desastroso discurso de Alvim 
e as possíveis sabotagens de sua própria assessoria eu deixo, por 
hora, em aberto (apesar de Alvim declarar estar de acordo com a 
frase de Goebbels em entrevista para o Estado). Contudo, acredito 
ser necessário um pouco mais de tempo para julgar, por exemplo, se 
o ex-ministro “já foi tarde”. 

Por hora, visto que o governo atual se auto-intitula conservador, 
preocupa-me apenas a preservação da correta concepção con-
servadora sobre Arte, Beleza e o papel do Estado na produção da 
Cultura — concepção que parece ter sido maculada com essa infeliz 
declaração de Alvim. Para tanto, creio ser necessário me apoiar 
naquele que merece todo apreço como representante do verdadeiro 
conservadorismo político e fi losófi co, Sir Roger Scruton (1944-2020).
No dia 12 de janeiro, o maior nome conservador do séc. XXI, Roger 
Scruton, faleceu vítima de câncer. Scruton deixou um legado enor-
me; mais de 50 livros publicados, dos quais muitos me livraram da 
enchurrada de falácias esquerdistas sobre história, política e religião. 
Obrigado, Scruton!

Scruton era, entre muitas coisas, especialista em estética. Ele é 
o autor do documentário “Why beauty matters?” [Por quê a beleza 
importa?], e escritor do livro “Beleza”, onde escreve sobre os comuns 
questionamentos sobre Arte e o Belo numa perspetiva tradicional e 
conservadora.Baseado em Scruton, como podemos responder a frase 
em específi co da declaração de Roberto Alvim, distinguindo Conser-
vadorismo político da abjeta ideologia totalitária Nazista?

ESTADO E CULTURA
Dentro da fi losofi a Conservadora, a forma como o Estado deve se 

posicionar na Arte e Cultura é parecida com as tradições dos ideais 
liberais.Nesses ideais, os conservadores, como Scruton, entendem que 
o papel da máquina pública em relação a produção cultural é muito mais 
negativa do que positiva; isso quer dizer que o Estado deve se estruturar 
de modo aser capaz de preservar a base das manifestações culturais: 
liberdade de expressão. O Estado não deve se posicionar como juiz da 
Arte, e senhor da Cultura. O Estado não deve ter função promotora de 
Cultura. Isso certamente foge à sua esfera de atuação, e consequen-
temente, toma-se uma face totalitária. Não é o caso de admitir aqui o 
mito da neutralidade; mas sim de abraçar a atuação negativa.

POPULISMO E ARTE
Roger Scruton em seu ensaio Representation and the People – on 

the relationship between government and the governed [Representa-
ção e o Povo - sobre a relação entre governo e governado] escreveu 
que as características de um populista é ser um político que apela 
“diretamente ao povo quando deveriam recorrer ao processo político 
[i.e., institucional] e que estão preparados para deixar de lado proce-
dimentos e cuidados legais quando a maré da opinião pública está 
a seu favor.” Alvim, ao falar que a nova era da Arte “será dotada de 
grande capacidade de envolvimento emocional e será igualmente im-
perativa, posto que profundamente vinculada às aspirações urgentes 
de nosso povo” usa de populismo revolucionário como justifi cativa 
de atuação estatal na Cultura. Alvim sabe que a Direita está ao seu 
favor, contudo deveria se lembrar que o povo, no passado, preferiu 
políticos Revolucionários e corruptos. O estadista conservador deveria 
se atentar para a importância da objetividade das aspirações, e não 
de sua favorável circunstância.

NACIONALISMO E ARTE
“A arte brasileira da próxima década será heroica e será nacional.”, 

disse Alvim. Certamente, a Arte, como defende Scruton, vinculada a 
um profundo senso moral de Verdade, Bondade e Beleza, não pode ser 
“nacional” no sentido de ser restrita à um corpo regional do cosmos. 
A medida da Arte não está arraigada em regionalidades, mas em 
qualidade de expressão do verdadeiro, bom e belo. O Estado é uma, 
das várias esferas numa sociedade. Imagine quão limitada é a visão 
de um, comparada com a visão de mil? Por isso Scruton escreveu que 
“abordar objetos naturais com expectativas semelhantes nada mais 
é do que interpretá-los de maneira equivocada. Além disso, fazê-lo 
é também ignorar a verdadeira fonte de sua beleza, isto é, sua inde-
pendência, seu isolamento, sua capacidade de mostrar que o mundo 
não se resume a nós e que há nele coisas tão interessantes quanto 
nós.” (Scruton, 2013, p. 77) . Em contrapartida, a Arte e seus reais 
valores também não são internacionais. Tanto a “Arte nacional” como 
a “Arte internacional”acabam relativizandoo juízo de valor da Cultura 
à esfera política. A Arte é transcendental.

ARTE E IDEOLOGIA
“... ou então não será nada.” Esta foi a conclusão da paráfrase 

Nazista de Alvim. Essa declaração de condição política à Arte é 
preocupante. O que quer dizer que não será nada? Será que antes 
dos jacobinos e girondinos não havia Arte? Não havia Arte antes do 
nascimento da Direita política? Será que o futuro da Arte está nas 
mãos de um Estado tão capenga como o brasileiro? Quanta pretensão 
ideológica. Fico mais uma vez com Scruton - um legítimo conserva-
dor - que falando sobre a relação da Arte com Ideologia escreveu: “A 
‘Ideologia’ é adotada em virtude de sua utilidade social e política, e 
não por sua verdade. Mostrar que determinado conceito - o sagrado, 
a justiça, a beleza, o que for - é ideológico é solapar suas pretensões 
à objetividade, é sugerir que não há nenhuma sacralidade, justiça ou 
beleza, mas somente uma crença em cada um desses elementos- uma 
crença que nasce sob determinadas relações sociais e econômicas 
[...]” (Scruton, 2013, p. 72) . Em outras palavras, submeter a valida-
de da produção artística à mero poder político temporal é tornar a 
arte relativa. E para os conservadores, certamente a Arte não está 
voltada para o que é relativo, mas objetivo: “[...] a beleza é um valor 
supremo que buscamos por si só, sem ser necessário fornecemos 
motivo ulterior.” (Scruton, 2013, p. 12) . 
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Roberto Alvim, 
Conservadorismo e Arte
Por Fernando Razente |

SCRUTON, Roger. Beleza. 5ª ed. São Paulo: É Realizações, 2013.
Ibdem, p. 72.
Ibdem, p. 12.

O presidente da câ-
mara ,  Emerson 
Leandro da Silva 

Macedo empossado como 
prefeito de Nossa Senhora 
das Graças na manhã da 
segunda-feira (13), acon-
teceu no Gabinete do Paço 
Municipal, sem muitas 
formalidades, solenidade 
de transmissão de cargo 
do prefeito Francisco Lo-
rival Maratta (Chico Ma-
ratta) para o Presidente 
da Câmara Emerson, que 
assumiu interinamente a 
chefi a do Poder Executivo 
pelo período de 30 dias. A 
Vice-Prefeita Doutora Leila 
de Castro Oliveira, médica 
obstetra não assumiu o 
cargo porque não pôde 
abdicar-se dos agenda-
mentos programados  com 
gestantes nos hospitais 
em Guaraci e Colorado. 

Chico Maratta que pe-
diu afastamento temporá-
rio para tratar de assuntos 
particulares solicitou aos 
secretários que continuem 
com o bom trabalho que já 
vem sendo feito. “Ajudem e 
apoiem o prefeito interino, 
estamos compartilhando 
uma harmonia boa com o 

Presidente da Câmara assume interinamente 
cargo de prefeito de Nossa Senhora das Graças 

Prefeito em Exercício Emerson 
Leandro da Silva Macedo

Presidente em Exercício 
Paulo Megabyte

Primeiro suplente vereador 
Magno Souza da Paz

Legislativo. Tenho certeza 
que o Poder Executivo está 
em boas mãos”, afi rmou. Na 
seqüência o Procurador Jurí-
dico do município leu a Ata 
de transmissão de cargo.

Antes mesmo de assumir 
como prefeito de Nossa Se-
nhora das Graças, Emerson 
já estava em contato direto 
com o secretariado conhe-
cendo mais o trabalho, pro-
jetos e ações de todas as 
pastas municipais. Emerson 
permanecerá no cargo por 
30 dias  e acredita que neste 
período fará um bom traba-
lho. “Estou satisfeito e grato 
pela oportunidade de conti-
nuar conduzindo o Executivo 
nos preceitos da transpa-
rência e da honestidade. 
Vamos criar novos projetos 
dentro das possibilidades. 
A Câmara já vem desenvol-
vendo um trabalho integrado 
com o Poder Executivo para 
que o município mantenha 
seu pleno desenvolvimento 
social e econômico. Tenho 
certeza que juntos com os 
secretários e funcionários 
desenvolveremos um bom 
trabalho nestes dias 30 
dias”, destacou Emerson

Quem assume a Presi-

dência da Câmara nestes 
próximos 30  dias, é o vice-
presidente da Mesa Direto-
ra,  Paulo Megabayte, no seu 
primeiro ano no Legislativo.  
“Com a mesma humildade 
que carrego ao longo de toda 
a minha vida pública é que 
assumo mais este compro-
misso com Nossa Senho-
ra das Graças. Nestes 30 
dias, darei continuidade ao 
trabalho que já vem sendo 
feito pela Mesa pautado na 
transparência, honestidade 
e seriedade”, agradecendo 
ao Emerson pela confi ança.  
Paulo Megabayte destacou  
também o importante apoio 
dos funcionários da Câmara 

e desejou   boas vindas ao 
1º suplente,  o ex-vereador 
Magmaon Souza da Paz, 
mais conhecido como Verea-
dor Souza que já foi vereador  
por 6 legislaturas.

Na  sexta-feira, dia 10 
do corrente,  foi reali-
zado no salão do Asilo 

São Vicente de Paulo a sole-
nidade de posse dos Conse-
lheiros Tutelares eleitos. 

Estiveram presentes no 
encontro o Prefeito  Pro-
fessor Índio, acompanhado 
pela Primeira-dama Adriana 
Bueno, também a Promotora 
de Justiça da Comarca de 
Mandaguaçu, Simone Borba 
Paim, a Gestora do Departa-
mento de Assistência Social, 
Cybelli Marina, a Presiden-
te do Conselho Municipal, 
Creuza Maria, os Vereadores 
Denilson Caleran e Manuel 
Monteiro, bem como demais 
funcionários do Paço Munici-
pal e comunidade local.

Os novos Conselheiros 
Tutelares da cidade são: Sil-
via Regina, Andressa Lopes, 
Edmar Capitol, Sandra Cale-
ran e Vanusa Sarambellis.

Durante o evento, a Pro-
motora de Justiça de Manda-
guaçu, Simone Borba Paim  
complementou parabeni-

A Posse dos novos membros 
do Conselho Tutelar

MANDAGUAÇU

zando os novos conselhei-
ros tutelares, reafirmando 
o compromisso de atuação 
integrada junto ao Poder Ju-
diciário. “Vocês são os porta-
vozes e guardiões das nossas 
crianças e adolescentes. 
Por isso, a responsabilidade 
em garantir tais diretos é 
de suma importância. Esta-
remos juntos com vocês ao 
longo desses quatro anos, 
relembrando aos presentes  
que este ano marca também 
os 30 anos de existência do 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente(ECA) -  conjunto 

de normas jurídicas brasileira 
que visa a proteção integral 
de crianças e adolescentes, 
através da aplicação de me-
didas e expedição de encami-
nhamentos ao judiciário.

Conforme o Prefeito Pro-
fessor Índio, mesmo sa-
bendo que os novos con-
selheiros estão preparados 
para o cargo ora assumido, 
eles terão na secretária de 
Assistência Social e tam-
bém no CMDCA, respaldo 
necessário para seguirem 
em capacitação, através de 
módulos específicos que 

tratam de noções básicas 
sobre legislação, com foco 
no Estatuto da Criança e do 
Adolescente,  informações 
acerca das atribuições do 
Conselho Tutelar, bem como 
a importância do papel des-
ses profi ssionais, a relação 
do conselho tutelar com 
os demais órgãos do Siste-
ma de Garantia de Direitos 
(poder judiciário, ministério 
público, poder executivo, 
organizações não gover-
namentais, entre outros), 
além de demais temas de 
relevância. 

AVENIDA BRASIL, 244, NOVA ESPERANÇA
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Portaria nº 09/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                       Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL  a servidora BENEDITA SCARABELI CALVO, RG. Nº 
4.673.872-1, lotada como Auxiliar de Enfermagem, nesta municipalidade, 
contados no período de 22/01/2020 á 21/04/2020. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 21 DE JANEIRO DE 2020. 
    

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 21 DE 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020 
Processo nº 02/2020 

 
          Considerando a necessidade da Secretaria de Administração em relação a 

Contratação de empresa especializada no segmento de recortes eletrônicos de 
todos os Diários Oficiais do País, de âmbito Estadual e Federal, principalmente 
as divisões que veiculam os atos do Tribunal de Contas do Estado e da União 
(TCE e TCU), ambos de suma importância para a Gestão Governamental, para 
o fornecimento, via e-mail, de tais dados junto a Prefeitura do Município, e 
considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando que a 
contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 
ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 
limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão 
constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, 
caput, IV da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 2.388,00 (dois mil trezentos 
e oitenta e oito reais), em proveito da empresa JR ALVES SATIM, CNPJ: 
12.526.550/0001-28. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em 
todos os seus termos e atos. Até 31 de dezembro de 2020. 

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 

 
Flórida, 21 de janeiro de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Republicação 
PORTARIA Nº 1.536, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar à servidora 
Edilaine Driussi Mistro Bozelhe. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 20 de janeiro de 

2020, à servidora Edilaine Driussi Mistro Bozelhe, agente administrativo, matrícula 2-01199, sendo 
15(quinze) dias restantes do período aquisitivo de 12/02/2017 a 11/02/2018.  

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Republicação 
PORTARIA Nº 1.527, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
Concede Férias Regulamentar. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 
Considerando o Calendário Escolar especifico da Secretaria Municipal de Educação 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentares, no período de 2 de janeiro de 2020 à 31 de janeiro de 

2020, às seguintes servidoras ocupantes do cargo de professor, lotadas na Secretaria de Educação/Divisão 
de Ensino Fundamental: 

 
I- Professor de Ensino Fundamental: 

 
II- Professor de Educação Física: 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 30 de dezembro de 2019. 
 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

Matrícula Nome Período Aquisitivo 
2-01127 Adélia Graciana Barbosa Jorge 12/02/2019 a 11/02/2020 
2-00278 Adriana Aparecida Favarim Marmentini 04/06/2018 a 03/06/2019 
2-01063 Cirlene Aparecida Castellani 03/02/2019 a 02/02/2020 
2-01001 Gilda Amancio da Fonseca 01/02/2018 a 31/01/2019 
2-01180 Gislayne Esperança Siqueira Bezerra 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01120 Helena Maria Ribeiro Zanoli 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01066 Leia Bernuci Crippa 05/02/2019 a 04/02/2020 
2-01184 Maria Andrea Vicentim Cesnik 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01064 Marlene Maria de Souza Benhossi 03/02/2019 a 02/02/2020 
2-01181 Patricia de Paiva Grilo Benhozzi 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01119 Rosilene Del Bianco Larocca 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-00416 Soeli Vieira Barbosa Sousa 01/08/2018 a 31/07/2019 
2-01187 Suzi Elaine Cardoso Arenas 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01118 Valeria Valeska Favaro Gondolfo 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01096 Vera Lucia Gusmão 16/12/2018 a 15/12/2019 
2-01175 Viviani Vacholiz Marins  03/02/2019 a 02/02/2020 
2-01182 Viviani Vacholiz Marins  01/01/2019 a 31/12/2019 

Matrícula Nome Período Aquisitivo 
2-01169 Daniela Mateus 19/07/2018 a 18/07/2019 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Republicação 
PORTARIA Nº 1.538, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede Férias Regulamentar. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, aos 
seguintes servidores: 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 

Matrícula Nome Cargo Período Aquisitivo 
2-01091 Abelina Mendes de Oliveira Agente Operacional 21/11/2018 a 20/11/2019 
2-01155 Amanda Marques de Carvalho Lima Assistente Social 01/02/2019 a 31/01/2020 
2-01159 Amanda Ungari Andretto Assistente Social 07/02/2016 a 06/02/2017 
2-01143 Andrea Luiza da Silveira Babeto Agente Operacional 01/12/2018 a 30/11/2019 
2-01165 Andrea Souza Santos de Assis Agente Operacional 09/07/2018 a 08/07/2019 
2-01142 Aparecida Garcez Merendeira 20/12/2018 a 19/12/2019 
2-01102 Cássia Aparecida Vicentin Sette Técnico em Higiene Dental 02/01/2019 a 01/01/2020 
2-01170 Claudineia Ferreira da Silva Agente Operacional 01/08/2017 a 31/07/2018 
2-01109 Cleusa Rossi Barbosa Auxiliar Administrativo 01/08/2018 a 31/07/2019 
2-01112 Dulcineia Turra Bulgarelli Instrutor de Música 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-00052 Geremias Ciavolela Auxiliar Administrativo 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01051 Ivone Guimarães Borges Enfermeira 01/01/2017 a 31/12/2017 
2-00043 José Antonio Domingues Motorista 01/03/2018 a 28/02/2019 
2-01186 Josilene A.Urias Machado Agente Comunitário de Saúde 10/03/2018 a 09/03/2019 
2-01129 Josilene Paiva grilo Agente Comunitário de Saúde 10/03/2018 a 09/03/2019 
2-01149 Juliana Molina Agente Operacional 10/08/2018 a 09/08/2019 
2-01101 Lucia Nunes de Mesquita Auxiliar de Enfermagem 19/03/2018 a 18/03/2019 
2-01058 Marcele Renata de Oliveira Cesnik Psicóloga 04/11/2018 a 03/11/2019 
2-01110 Maria José de Carvalho dos Santos Auxiliar Administrativo 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-00308 Maria Olinda Esperança Auxiliar Administrativo 01/07/2017 a 30/06/2018 
2-00042 Robson José Caparroz Motorista 01/02/2015 a 31/01/2016 
2-01055 Rosamaria Marques Piton Fisioterapeuta 01/03/2016 a 28/02/2017 
2-01083 Selma Cristina Picinim Cirurgiã Dentista 20/10/2017 a 19/10/2018 
2-00275 Vanda Regina Tomazini Agente Administrativo 10/01/2019 a 09/01/2020 
2-00276 Zumira Lopes Moreira Zeladora 01/06/2018 a 31/05/2019 

 

DECRETO N.º 012/2020 
 
 
Súmula: Nomeia membros do Conselho Tutelar de São Jorge do Ivaí, e dá 
outras providências 
 
O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
considerando eleição realizada no dia 06 de outubro de 2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam nomeados, a partir de 10 de janeiro de 2020, para o 

mandato de 4 (quatro) anos, no cargo de Conselheiro Tutelar, eleitos em 06 de 
outubro de 2019, de acordo com a Lei n.º 038/2013, os membros abaixo 
nominados: 

 
- Edmar Ferreira da Silva 
- Claudemar Gregório  
- João Paulo Correa 
- Ritiéli Regina Antonelli 
- Laessa Camilo Venâncio 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2020. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 15 dias do mês de janeiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 028/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, aos funcionários abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Carina Fontana Muzulan 
Munhoz 

Fonoaudióloga 04/03/2018 a 
03/03/2019 

22/01/2020 a 
04/02/2020 

IzoletePiccininBiliato Enfermeira 01/12/2018 a 
30/11/2029 

20/01/2020 a 
03/02/2020 

Solange Radael R. 
Guimarães 

Odontólogo 01/12/2018 a 
30/11/2019 

20/01/2020 a 
29/01/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 17 de janeiro de 2020. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2020 
ID-CONTRATO Nº 1065 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 74/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 41/2019 
CONTRATO: 009/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   D M ALMEIDA & CIA LTDA 
 
DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, ELÉTRICOS, HIDRAULICOS E DE AR CONDICIONADO NOS VEICULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 

DO VALOR TOTAL;  R$ 31.440,00(Trinta e um mil quatrocentos e quarenta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
05.004.15.451.0005.2043.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.15.451.0034.2044.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.15.451.0034.2045.3.3.90.39.00.00  01504  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  01512  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  03512  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.005.12.361.0006.2047.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2057.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2058.3.3.90.39.00.00  01103  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2059.3.3.90.39.00.00  01104  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2061.3.3.90.39.00.00  01107  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2062.3.3.90.39.00.00  01113  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2063.3.3.90.39.00.00  01114  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2122.3.3.90.39.00.00  01102  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
07.007.10.301.0007.2070.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA  
07.008.10.301.0026.2074.3.3.90.39.00.00  01303   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
09.010.08.244.0009.2108.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
09.012.08.243.0015.6001.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
10.013.15.452.0010.2098.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
10.013.15.452.0036.2100.3.3.90.39.00.00  01000 -   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
 

DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2020 
ID-CONTRATO Nº 1066 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 74/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 41/2019 
CONTRATO: 010/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   SANTA FÉ AUTO CENTER EIRELI-ME 
 
DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, ELÉTRICOS, HIDRAULICOS E DE AR CONDICIONADO NOS VEICULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 

DO VALOR TOTAL;   R$ 24.450,00(Vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais) 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
05.004.15.451.0005.2043.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.15.451.0034.2044.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.15.451.0034.2045.3.3.90.39.00.00  01504  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  01512  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  03512  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.005.12.361.0006.2047.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2057.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2058.3.3.90.39.00.00  01103  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2059.3.3.90.39.00.00  01104  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2061.3.3.90.39.00.00  01107  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2062.3.3.90.39.00.00  01113  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2063.3.3.90.39.00.00  01114  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2122.3.3.90.39.00.00  01102  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
07.007.10.301.0007.2070.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA  
07.008.10.301.0026.2074.3.3.90.39.00.00  01303   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
09.010.08.244.0009.2108.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
09.012.08.243.0015.6001.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
10.013.15.452.0010.2098.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
10.013.15.452.0036.2100.3.3.90.39.00.00  01000 -   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
 

DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2020 
ID-CONTRATO Nº 1067 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 74/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 41/2019 
CONTRATO: 011/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   MARIANA VIANA DOS SANTOS 
 
DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, ELÉTRICOS, HIDRAULICOS E DE AR CONDICIONADO NOS VEICULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 

DO VALOR TOTAL;   R$ 23.700,00(Vinte e três mil e setecentos reais) 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
05.004.15.451.0005.2043.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.15.451.0034.2044.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.15.451.0034.2045.3.3.90.39.00.00  01504  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  01512  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  03512  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.005.12.361.0006.2047.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2057.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2058.3.3.90.39.00.00  01103  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2059.3.3.90.39.00.00  01104  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2061.3.3.90.39.00.00  01107  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2062.3.3.90.39.00.00  01113  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2063.3.3.90.39.00.00  01114  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2122.3.3.90.39.00.00  01102  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
07.007.10.301.0007.2070.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA  
07.008.10.301.0026.2074.3.3.90.39.00.00  01303   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
09.010.08.244.0009.2108.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
09.012.08.243.0015.6001.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
10.013.15.452.0010.2098.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
10.013.15.452.0036.2100.3.3.90.39.00.00  01000 -   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
 

DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE COLORADO
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.845.091,92 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

    Pessoal Ativo 1.845.091,92 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 1.648.071,95 0,00

      Obrigações Patronais 197.019,97 0,00

      Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.845.091,92

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

1.845.091,92 2,48

6,00

4.249.065,42

4.472.700,44

5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

950.000,00

74.545.007,41

-

75.495.007,41

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,404.025.430,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2020 as 15h e 20m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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CAMARA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.019

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,000,00
      Empréstimos 0,00 0,000,00
        Interna 0,00 0,000,00
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,000,00
        De Tributos 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,000,00
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00249.621,48
    Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00249.621,48
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00253.529,57
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,003.908,09
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 0,00 0,00 75.495.007,41

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

0,00 -249.621,48 0,00

0,00 0,00 0,00

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 0,00 0,00 90.594.008,89

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 0,00 0,00 81.534.608,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 1.357,57 0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2020 as 15h e 19m.
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CAMARA MUNICIPAL DE COLORADO
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.019

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,00 0,00 75.495.007,41RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

0,00 0,00 16.608.901,63LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,00 0,00 14.948.011,47LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jan/2020 as 15h e 18m.
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CAMARA MUNICIPAL DE COLORADO
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.019

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE COLORADO, emitido em 21/jan/2020 as 15h e 17m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.019

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 75.495.007,41

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.845.091,92 2,48
4.472.700,44
4.249.065,42

6,00
5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 4.025.430,40 5,40

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE COLORADO, emitido em 21/jan/2020 as 15h e 15m.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2020 
ID-CONTRATO Nº 1068 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 74/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 41/2019 
CONTRATO: 012/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   DANIDA LORY FELHAUER AUTO ELETRICA 
 
DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, ELÉTRICOS, HIDRAULICOS E DE AR CONDICIONADO NOS VEICULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 

DO VALOR TOTAL;   R$ 20.060,00(Vinte mil e sessenta reais) 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
05.004.15.451.0005.2043.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.15.451.0034.2044.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.15.451.0034.2045.3.3.90.39.00.00  01504  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  01512  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00  03512  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.005.12.361.0006.2047.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2057.3.3.90.39.00.00  01000  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2058.3.3.90.39.00.00  01103  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2059.3.3.90.39.00.00  01104  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2061.3.3.90.39.00.00  01107  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2062.3.3.90.39.00.00  01113  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2063.3.3.90.39.00.00  01114  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
06.006.12.782.0023.2122.3.3.90.39.00.00  01102  SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
07.007.10.301.0007.2070.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA  
07.008.10.301.0026.2074.3.3.90.39.00.00  01303   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
09.010.08.244.0009.2108.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
09.012.08.243.0015.6001.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
10.013.15.452.0010.2098.3.3.90.39.00.00  01000   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
10.013.15.452.0036.2100.3.3.90.39.00.00  01000 -   SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
 

DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2020 
ID-CONTRATO Nº 1069 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 70/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 40/2019 
CONTRATO: 013/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   JOSÉ APARECIDO DA SILVA - MEI 
 
DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE HIDROGINASTICA ADAPTADA PARA 3ª IDADE EM ATENDIMENTO AO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PISCINA 
COM CAPACIDADE DE PELO MENOS 18.000 LITROS DE ÁGUA COM ADEQUAÇÕES (CORREMÃO E 
DEGRAIS INTERNOS), DOIS BANHEIROS COM CHUVEIRO, E ESPAÇO COBERTO COM CADEIRAS, 
ESPAÇO LIMPO E HIGIENIZADO.

DO VALOR TOTAL;   R$ 31.680,00 (Trinta e um mil seiscentos e oitenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

09.011.08.244.0014.2116.3.3.90.39.00.00  SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICOS 
 

DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal

PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

 
 
 

 
DECRETO Nº 812/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.488.569,65 (Um milhão quatrocentos e 
oitenta e oito mil quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), destinados ao reforço da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
  11.002.15.451.0017.1001 

 
CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 
 4.4.90.51.00.00 1610 OBRAS E INSTALAÇÕES              1.488.569,65 

 
Total das Suplementações                                                                                                            R$ 1.488.569,65 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado o 
provável excesso de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
-4.2.1.1.9.00.1.1.00.00 – Outras Operações de Crédito – Mercado Interno       610 1.488.569,65 
 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                R$ 1.488.569,65 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e vinte. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
A Câmara Municipal de Uniflor, estado do Paraná, através do 

seu Presidente, Senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, em cumprimento ao 

disposto no Parágrafo 6º do Artigo 39 da Constituição Federal 

e no Artigo 1º da Instrução Normativa nº 072/2012 do Tribunal 

de Constas do Estado do Paraná, torna público os valores dos 

subsídios pagos a seus Agentes Políticos no exercício 

financeiro de 2019. 

Quant. Cargo Remuneração 
Mensal 

Individual 
Janeiro a 
Fevereiro 

2019 

Remuneração 
Mensal 

Individual 
Março a 
Dezembro 

2019 

Total dos 
Subsídios no 
Exercício 

2019 
(individual) 

01 Presidente R$ 3.228,27 R$ 3.338,99 R$ 39.846,44 

08 Vereadores R$ 2.483,28 R$ 2.568,45 R$ 30.651,06 

Publique-se para que sejam produzidos seus efeitos legais. 

Uniflor-PR, 20 de janeiro de 2020. 

 

__________________________________ 
JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Presidente 
 

janeiro

__________________________________
JOSÉ CARLOS DA SILVA

Presidente
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
EDITAL Nº 004/2020 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca as pessoas abaixo relacionadas para 
comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na 
Divisão de Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2019 realizado em 08.09.2019. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
 
CARGO: VIGIA NOTURNO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
38100 HUGO DANIEL TOTTI      1º 
37958 JORGE ANDRADE SILVA RAMOS       2º 

 
 
CARGO: COVEIRO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
37172 CLAYTON PONTES      1º 

 
 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos  21 dias do mês de janeiro  de 2020. 

 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
EDITAL Nº 004/2020 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca as pessoas abaixo relacionadas para 
comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na 
Divisão de Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2019 realizado em 08.09.2019. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
 
CARGO: VIGIA NOTURNO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
38100 HUGO DANIEL TOTTI      1º 
37958 JORGE ANDRADE SILVA RAMOS       2º 

 
 
CARGO: COVEIRO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
37172 CLAYTON PONTES      1º 

 
 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos  21 dias do mês de janeiro  de 2020. 

 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

DECRETO Nº 002/2020 
 

SÚMULA:   Dispõe sobre Progressão Horizontal de Elevação de 
Referência de Nível Salarial dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta do Município de 
Florai e dá outras providências. 

 
O Sr. FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito do Município de Florai, Estado 

do Paraná no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando o contido na Lei 
Municipal n° 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem 
como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta 
do Município de Floraí): 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1° - Fica concedida a partir de 1º de janeiro de 2020, a Progressão 

Horizontal de Elevação de Referência de Nível Salarial dos Servidores Municipais, relativa à 
Avaliação de Desempenho dos exercícios de 2019, aos ocupantes dos Cargos de Provimento 
vinculados à Administração Pública Direta do Município de Florai, a seguir nomeados, conforme 
preceitua a Lei Municipal nº 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração 
Direta do Município de Floraí), a saber: 

 

NOME DO SERVIDOR (A) DATA ADMISSÃO CARGO 
TABELA 

VENCIMENTOS 
CLASSE 
NIVEIS 

REFERENCIA 
SALARIAL 

ADÃO MOLINA 19/03/2012 VIGIA NOTURNO TB NIVEL II - A 002 007 

ADILSON GATTI 07/05/1996 VIGIA DIURNO TB NIVEL I - A 001 023 

ADJAIR VICENTE BARRAGAN 03/03/1978 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 041 

ADRIANE CRISTIE DA SILVA HERRADON 01/05/1998 BIOQUIMICO TB NIVEL I - J 001 022 

ADRIANE CRISTIE DA SILVA HERRADON 11/09/2003 FARMACEUTICO TB NIVEL I - F 001 017 

ALINE CRISTIANE DE OLIVEIRA 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

ALVAIR APARECIDO DE CARVALHO 01/08/2001 TÉCNICO AGRÍCOLA TB NIVEL I - I 001 019 

ANA MARIA DE OLIVEIRA 01/05/1989 ZELADOR TB NIVEL I - A 001 030 

ANDERSON HENRIQUE CHAVES 07/01/2019 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 001 

ANGELA BARBOSA DOS SANTOS OLIVEIRA 18/06/2012 GARI  TB NIVEL I - A 001 007 

ANNALIA RABELO BARROS ESTEVES 01/06/2015 FONOAUDIÓLOGO  TB NIVEL IV - J 003 004 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS FILHO 01/08/1990 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 001 029 

ANTONIO MANSANO JUNIOR 02/01/2012 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 002 007 

ANTONIO MARQUES DA SILVA 01/06/1988 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 032 

APARECIDA ANGELA DA SILVA 01/10/2003 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 001 016 

APARECIDO BRAZ RIBEIRO 25/02/2013 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 002 006 

APARECIDO SOARES DA SILVA 01/06/1997 LAVADOR LUBRIFICADOR TB NIVEL I - A 001 022 

AUGUSTA PONTES PEREIRA PRIMO 01/05/1989 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 002 030 

CARLOS ROBERTO BUFALLO 01/05/1989 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 001 030 

CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 01/08/2001 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 002 018 

CAROLINE PACHECO ZITTLAU 06/06/2016 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 003 

CLAERCIO HERRADON DE SOUZA 11/02/2004 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 002 015 

CLAUDIA MARQUES FIGUEIREDO SALMAZIO 07/03/2011 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 009 

CLAUDINA RODRIGUES DE SOUZA 05/04/2005 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 002 014 

CRISTIANE DE FREITAS OLIVEIRA 01/10/2007 AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO  TB NIVEL I - G 001 013 

CRISTINA RIBEIRO DA SILVA MAZUCA 09/01/2012 ATENDENTE DE CRECHE TB NIVEL I - B 001 008 

CYNTIA MARIN 20/08/2018 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 001 

DAIANE CRISTINA DE JESUS 04/05/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL II - A 002 004 
DAIMARA APARECIDA QUINTANA 
RODRIGUES 07/05/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 001 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
EDITAL Nº 004/2020 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca as pessoas abaixo relacionadas para 
comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na 
Divisão de Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2019 realizado em 08.09.2019. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
 
CARGO: VIGIA NOTURNO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
38100 HUGO DANIEL TOTTI      1º 
37958 JORGE ANDRADE SILVA RAMOS       2º 

 
 
CARGO: COVEIRO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
37172 CLAYTON PONTES      1º 

 
 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos  21 dias do mês de janeiro  de 2020. 

 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

 

DECRETO Nº 003/2020 
 

 
SÚMULA:    Dispõe sobre Progressão Horizontal de Elevação de 

Referência de Nível Salarial dos Servidores Públicos do 
Magistério, vinculados à Administração Pública Direta do 
Município de Florai e dá outras providências. 

 
O Sr. FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito do Município de Florai, Estado 

do Paraná no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando o contido na Lei 
Municipal n° 1332/2013 de 28/12/2013 (DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE FLORAÌ-PR.) 

 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1° - Fica concedida a partir de 1º de janeiro de 2020, a Progressão 

Horizontal de Elevação de Referência de Nível Salarial dos Servidores Municipais do Magistério, 
relativa à Avaliação de Desempenho dos exercícios de 2019, aos ocupantes dos Cargos de 
Provimento vinculados à Administração Pública Direta do Município de Florai, a seguir nomeados, 
conforme preceitua a Lei Municipal nº 1332/2013 de 28/12/2013 (Dispõe sobre o plano de cargos, 
carreira e remuneração do magistério Público Municipal de Floraì-pr.), a saber: 

 

NOME DO SERVIDOR(A) 
DATA 

ADMISSÃO CARGO TABELA VENCIMENTOS 
CLASSE 
NIVEÍS  

REFERENCIA  
SALARIAL 

ALESSANDRA COLUCCI ARIOZI 01/02/2017 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 001 001 

ANGELA CRISTINA BARRACA CANAZZARO 01/05/2015 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 004 

ANTONIA NELI DE SOUZA CAVALINI 01/06/2015 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL I 003 004 

APARECIDA ELIZABETE JURAZEK MANSANO 03/01/1992 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 027 

APARECIDA ELIZABETE JURAZEK MANSANO 01/02/2016 PROFESSOR TB MAG - NIVEL II 001 003 

BRUNA CARINA MIRANDA ALVES 07/02/2018 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 001 001 

BRUNA CRISTINA MORATA MUZULAN 06/02/2017 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 001 001 

CARINA GIMENEZ MUNHOZ 02/05/2002 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 017 

CELIA TEREZINHA MOTTA 01/08/2001 EDUCADOR INTANTIL TB MAG - NIVEL III 001 018 

DAIANE EVA DEBRINO 12/03/2018 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 001 001 

EDMARA MARTINS MORATTO FILIPIM 01/08/2001 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 018 

ELIANE INÁCIO DA CRUZ 01/10/2015 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 004 

FRANCIELI LAUTENSCHLAGER DOS SANTOS 03/06/2003 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 016 

GEISIELE DA SILVA 07/03/2016 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL III 003 003 

GLAUCIA OLER DE NOVAES GRIGOLETO 01/06/2015 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 004 

JAQUELINE SILVA SANTOS 02/05/2016 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL III 003 003 

KAREN DALINE FAQUINETE PEREIRA 01/10/2015 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL I 003 004 

LEILA DAINE CONTI 03/06/2003 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 016 

MARCIA PEREIRA MARICATO MARANGONI 04/05/2015 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL III 003 004 

MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES 01/05/1989 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 030 

MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES 01/02/2016 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 003 

MARLI LOURDES PIRES DA SILVA SANCHEZ 06/10/2003 EDUCADOR INTANTIL TB MAG - NIVEL III 001 016 

NIVEAN PATRICIA JULIANI DE SOUZA 04/05/2015 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL II 003 004 

PATRICIA DANIELE MARIN 01/10/2015 PROFESSOR TB MAG - NIVEL II 001 004 

ROSANA HELENA VALERETTO DO AMARAL 05/11/1981 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 035 

ROSANGELA ROJAS POPPI VISENTIN 04/02/2019 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 001 001 

ROSANGELA ROJAS POPPI VISENTIN 10/07/2003 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 016 

ROSANGELA SCUIZATO HARTEMAN 01/06/2015 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL II 003 004 

ROSILENE APARECIDA ARIOZE 01/05/1989 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 030 

ROSILENE APARECIDA ARIOZE 01/02/2016 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 003 

ROSIMEIRE MAGARETI ARIOZE ZAN 07/02/2018 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 001 001 

SOLANGE APARECIDA FELIPES MATERA 01/10/2015 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 004 
SONIA DO CARMO MARTINS GUILHEN DO 
NASCIMENTO 06/02/2017 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 001 001 

SUELY DE FATIMA FERREIRA 17/06/1991 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 028 
SUSANA APARECIDA DA SILVA BELMONTE 
PENHA 01/02/2017 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 001 001 

TANIA MARA FRANGIOTTI MATERA 01/09/1986 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 033 

TANIA MARA PEDRONI TESSAROLO 17/06/1991 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 028 

TATIANA BELMONTE BOTARO 01/08/2001 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 001 018 

VANILDA ERRERO 01/08/2001 EDUCADOR INTANTIL TB MAG - NIVEL III 001 018 

WELLINGTON KAZUYOSHI KITSU 14/05/2012 
PROFESSOR DE EDUCÃO 
FÍSICA  TB MAG - NIVEL III 001 007 

 
Art. 2º - A Progressão Horizontal de Elevação de Referência de Salarial dos 

Servidores Municipais de Florai, relativo à Avaliação de Desempenho do Exercício de 2019, tem 
como base tempo de efetivo exercício no cargo, prestado ao Poder Executivo, até 31 de dezembro 
de 2019. 
 

Parágrafo único - O tempo de efetivo exercício será contado de acordo com o 
disposto no inciso II, art. 37 da CF/88, utilizando apenas os anos inteiro para aplicação desta 
progressão nas tabelas de vencimentos do Anexo I da lei Municipal nº 1332/2013 de 28/12/2013 
(Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Florai). 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2020, e ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 09 dias do mês de janeiro de 2020. 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

DECRETO Nº 002/2020 
 

SÚMULA:   Dispõe sobre Progressão Horizontal de Elevação de 
Referência de Nível Salarial dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta do Município de 
Florai e dá outras providências. 

 
O Sr. FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito do Município de Florai, Estado 

do Paraná no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando o contido na Lei 
Municipal n° 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem 
como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta 
do Município de Floraí): 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1° - Fica concedida a partir de 1º de janeiro de 2020, a Progressão 

Horizontal de Elevação de Referência de Nível Salarial dos Servidores Municipais, relativa à 
Avaliação de Desempenho dos exercícios de 2019, aos ocupantes dos Cargos de Provimento 
vinculados à Administração Pública Direta do Município de Florai, a seguir nomeados, conforme 
preceitua a Lei Municipal nº 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração 
Direta do Município de Floraí), a saber: 

 

NOME DO SERVIDOR (A) DATA ADMISSÃO CARGO 
TABELA 

VENCIMENTOS 
CLASSE 
NIVEIS 

REFERENCIA 
SALARIAL 

ADÃO MOLINA 19/03/2012 VIGIA NOTURNO TB NIVEL II - A 002 007 

ADILSON GATTI 07/05/1996 VIGIA DIURNO TB NIVEL I - A 001 023 

ADJAIR VICENTE BARRAGAN 03/03/1978 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 041 

ADRIANE CRISTIE DA SILVA HERRADON 01/05/1998 BIOQUIMICO TB NIVEL I - J 001 022 

ADRIANE CRISTIE DA SILVA HERRADON 11/09/2003 FARMACEUTICO TB NIVEL I - F 001 017 

ALINE CRISTIANE DE OLIVEIRA 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

ALVAIR APARECIDO DE CARVALHO 01/08/2001 TÉCNICO AGRÍCOLA TB NIVEL I - I 001 019 

ANA MARIA DE OLIVEIRA 01/05/1989 ZELADOR TB NIVEL I - A 001 030 

ANDERSON HENRIQUE CHAVES 07/01/2019 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 001 

ANGELA BARBOSA DOS SANTOS OLIVEIRA 18/06/2012 GARI  TB NIVEL I - A 001 007 

ANNALIA RABELO BARROS ESTEVES 01/06/2015 FONOAUDIÓLOGO  TB NIVEL IV - J 003 004 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS FILHO 01/08/1990 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 001 029 

ANTONIO MANSANO JUNIOR 02/01/2012 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 002 007 

ANTONIO MARQUES DA SILVA 01/06/1988 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 032 

APARECIDA ANGELA DA SILVA 01/10/2003 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 001 016 

APARECIDO BRAZ RIBEIRO 25/02/2013 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 002 006 

APARECIDO SOARES DA SILVA 01/06/1997 LAVADOR LUBRIFICADOR TB NIVEL I - A 001 022 

AUGUSTA PONTES PEREIRA PRIMO 01/05/1989 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 002 030 

CARLOS ROBERTO BUFALLO 01/05/1989 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 001 030 

CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 01/08/2001 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 002 018 

CAROLINE PACHECO ZITTLAU 06/06/2016 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 003 

CLAERCIO HERRADON DE SOUZA 11/02/2004 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 002 015 

CLAUDIA MARQUES FIGUEIREDO SALMAZIO 07/03/2011 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 009 

CLAUDINA RODRIGUES DE SOUZA 05/04/2005 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 002 014 

CRISTIANE DE FREITAS OLIVEIRA 01/10/2007 AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO  TB NIVEL I - G 001 013 

CRISTINA RIBEIRO DA SILVA MAZUCA 09/01/2012 ATENDENTE DE CRECHE TB NIVEL I - B 001 008 

CYNTIA MARIN 20/08/2018 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 001 

DAIANE CRISTINA DE JESUS 04/05/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL II - A 002 004 
DAIMARA APARECIDA QUINTANA 
RODRIGUES 07/05/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 001 

DANIELE CRISTINA SANTOS MARIANO DA 
SILVA 12/12/2011 COZINHEIRA  TB NIVEL I - A 001 008 

DARCI DA SILVA COSTA 01/11/1995 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 024 

DAYANE DA SILVA CALAIS 07/01/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 001 

DAYVID FERNANDES DAS NEVES PEREIRA 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

DELIDES BABIERI 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 018 

DENILZA SIMAO DE OLIVEIRA 01/10/2003 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL II - A 002 016 

DENISE GOMES DE OLIVEIRA 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

DENISE HELENA PONTES MAROQUIO BELANI 01/08/2001 ODONTOLOGO  TB NIVEL I - P 001 019 

DORCELINA FURLAN CAVASSANI 02/01/2003 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 016 

EBERSON ANDREI ANTONIO BARBOSA 07/01/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

EDER DE JESUS SALMAZIO 15/01/1989 FISCAL TRIBUTÁRIO  TB NIVEL II - L 002 030 

EDNA MARIA CONTRAGIANI 01/06/1986 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL I - L 001 034 

EDSON CARRILHO BERA 11/06/2018 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 001 

EDSON VIOTTO 03/09/2001 AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO  TB NIVEL III - G 003 022 

ELAINE KARINE DA SILVA 10/06/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 001 

ELIANA RONCA MANTOVANI 12/12/2011 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL III - L 003 008 

ELIAS DOS SANTOS 12/03/2012 GARI  TB NIVEL I - A 001 007 

ELISANGELA DE OLIVEIRA PEDRONE 18/06/2012 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL III - L 003 007 

ELISANGELA PEREIRA FERNANDES 01/10/2003 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL II - A 002 016 

ELTON ANTONIO CARRILHO BERA 01/05/2015 OPERADOR MAQUINAS TB NIVEL I - B 001 004 

ERICA PAULA SALMAZIO VERNILLO PACCO 12/07/1999 ODONTOLOGO  TB NIVEL IV - P 004 020 

EVERTON CESAR VORONIAK DA SILVA 12/12/2011 GARI  TB NIVEL II - A 002 008 

FATIMA CRISTINA PAIVA BALESTRI 01/08/2001 Enfermeiro TB NIVEL IV - P 004 019 

FERNANDA RODRIGUES PADOVANI 01/04/2003 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL IV - L 004 016 

FERNANDO HENRIQUE SOARES PATRICIO 01/11/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

FLORISVALDO MANDELLI 07/05/2012 ZELADOR TB NIVEL I - A 001 007 

FRANCIELI CARI ALVES PERON 22/09/2003 PSICOLOGO  TB NIVEL I - F 001 017 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 02/05/2012 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 002 007 

GRAZIELA BOVO 01/11/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 001 

GUILHERME DE OLIVEIRA COSTENARO 07/05/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

GUILHERME FERREIRA ANGELO 04/06/2018 ELETRICISTA/ENCANADOR  TB NIVEL I - G 001 001 

GUILHERME HENRIQUE CORDEIRO 07/05/2018 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 001 

HELIO PECCURARE TESSAROLLO 01/12/2011 ADVOGADO TB NIVEL IV - N 004 008 

HELTON FLORENTINO DA SILVA 01/07/2004 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL III - L 003 015 

HUGO DANIEL TOTTI 01/11/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

IZABEL CRISTINA BARRAGAN BERGO 05/02/2004 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 015 

JANAINA TAVARES 19/04/2011 ASSISTENTE SOCIAL TB NIVEL IV - M 004 008 

JANETE PEREIRA MARTINS MANTOVANI 01/03/2012 ZELADOR TB NIVEL II - A 002 007 

JÉSSICA DE SOUZA PINTO 21/01/2013 ATENDENTE DE CRECHE TB NIVEL I - B 001 006 

JOÃO MAIKE RODRIGUES BARRAGAN 01/11/2018 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 001 

JOSE APARECIDO PIMENTEL 07/07/2015 CONTADOR TB NIVEL I - Q 001 004 

JOSE CARLOS BORDIN 01/03/1996 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 001 023 

JOSE CARLOS RATTI 02/01/1985 ASSISTENTE EDUCACIONAL TB NIVEL IV - Q 004 034 

JOSÉ LUIZ DE LIMA 01/07/2013 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 002 006 

JOSE MANOEL DE CARVALHO 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 018 

JOSÉ NATALINO FURLAN 14/01/2019 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 001 001 

JOSE ROBERTO DE SOUZA 12/12/2011 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 008 

JULIO CESAR SOARES DA SILVA 12/12/2011 GARI  TB NIVEL I - A 001 008 

JUNIOR APARECIDO RIGO BELLO 02/08/2004 OPERADOR MAQUINAS TB NIVEL II - B 002 015 

KAREN GIOVANA FIORENZA DE SOUZA 04/05/2015 PSICOLOGO  TB NIVEL IV - F 003 004 

KATIELLE FERNANDA MORAES MANCUZZO 01/03/2012 ATENDENTE DE CRECHE TB NIVEL I - B 001 008 

KELE CRISTHINE MARTINS JIOPATO 02/09/2019 ASSISTENTE SOCIAL TB NIVEL I - M 001 001 

KERLYS ANDREIA ALEXANDRE BARBOZA 12/03/2002 DIGITADOR TB NIVEL I - G 001 018 

LEANDRO DA SILVA GUEDES 07/01/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA 03/12/2018 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 001 

LIGIA ZULEICA RODRIGUES RUIZ MARANHO 01/03/1996 TELEFONISTA TB NIVEL I - A 001 023 

LUCIA MORELI 12/12/2011 ZELADOR TB NIVEL II - A 002 008 

LUCIA OLIVEIRA BERTOLI CAVIÃO 09/01/2012 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 002 007 

LUCINEI MARIA BARILI DA SILVA 01/11/2018 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 001 001 

LUIS ROGERIO LULLI AZOLIN 07/01/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

LUIZ ANTONIO CAVASSANI 11/06/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 11/06/2018 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 001 

MARCOS ANTONIO CORNELIO DA SILVA 07/05/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

MARCOS ROBERTO LULA DA SILVA 01/08/2001 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 019 

MARIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 018 

MARIA APARECIDA FAGGION 12/03/2012 GARI  TB NIVEL I - A 001 007 
MARIA APARECIDA MORELI MARQUES DA 
SILVA 19/10/2009 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS TB NIVEL II - A 002 010 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS LEITE 03/09/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 018 

MARIA DA CONCEIÇÃO PERES MANTOVANI 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

MARIA ESTER SCANFERLA MAZIERO  03/12/2018 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 001 001 

MARIA HELENA FERNANDES RAMPAZZO 01/08/2009 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL III - A 003 010 

MARIA NEUZA SOARES DOS SANTOS 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 018 

MARLENE CRISTINA COMENDA FELIX 02/05/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 001 

MARLENE VENDRAMETO DE MOURA 16/02/1987 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL II - D 002 032 

MARLI BARBOSA DOS SANTOS DA SILVA 12/12/2011 GARI  TB NIVEL I - A 001 008 

MEIRY ELIZABETH MARTINS DA SILVA 03/12/2018 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 001 001 

MICHEL MARCOS 12/12/2011 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 009 

MICHELE APARECIDA DE LIMA 07/05/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 001 

MILENE FERNANDES DAS NEVES PEREIRA 09/01/2012 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 007 

MIRIAM CRISTINA JULIANI NICOLAU 11/03/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 001 

MONICA APARECIDA LIMA GOUVEIA 01/07/2013 ZELADOR TB NIVEL I - A 001 006 
NATANI APARECIDA SILVA NUNES JIOPATO 
PETERS 09/07/2018 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 001 001 

NEILA CRISTINA GOMES VIEIRA DE MELO 03/03/2004 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL II - A 002 015 

NEUZA FERREIRA 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 007 

ONOFRE JOAO DOS SANTOS 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 018 

OSANA PEREIRA DO NASCIMENTO 14/01/2019 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 001 

PATRICIA MISSÃO FERREIRA 11/03/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 001 

PEDRO DONIZETE SIMÃO DE SOUZA 08/04/2019 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 001 

PRISCILA APARECIDA MENDONÇA 01/09/2009 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL II - A 002 010 

RONI PAULO BARES 12/12/2011 GARI  TB NIVEL II - A 002 008 

ROSANA APARECIDA DIAS 01/03/2012 AUXILIAR DE BIBLIOTECA  TB NIVEL I - A 001 007 

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA NOVAIS 01/03/2004 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 001 015 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 14/01/1986 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL I - L 001 034 

ROSELI DOURADO 11/03/2019 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

ROSIONE SILVA DE OLIVEIRA 01/11/2009 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS TB NIVEL II - A 002 010 

SALVADOR MIGUEL DE LIMA 12/03/2012 GARI  TB NIVEL I - A 001 007 

SALVADOR PEREIRA MARTINS 30/01/2002 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 017 

SANDRA REGINA PERES CARRILHO 12/12/2011 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 002 008 
SENHORINHA MARQUES LOBATO 
TREVISANUTO 12/03/2012 GARI  TB NIVEL I - A 001 006 

SERGIO PELISSER 18/06/2012 GARI  TB NIVEL II - A 002 007 

SHEILA ENDO KITA 04/06/2018 FARMACEUTICO - 40 HORAS TB NIVEL I - O 001 001 

SOLANGE JIOPATO 01/06/1987 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 002 032 

SUELI DA SILVA SANTOS 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 002 019 

SUELY APARECIDA CAVASSANI DE OLIVEIRA 05/02/2004 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 002 015 

TAISA BARILI DE LIMA 01/11/2018 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

TANIA REGINA DALL AGLIO BARRAGAN 01/08/2009 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL III - A 003 010 
THAIANE CAROLINE GIMENEZ DE MENEZES 
MOLINA 07/03/2011 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 009 

THAIS ALINE DOS SANTOS 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

VALDEMIR BENTO 11/06/2012 VIGIA NOTURNO TB NIVEL I - A 001 007 

VALDEMIR PEREIRA 01/08/2001 PADEIRO  TB NIVEL I - A 001 018 

VALDIR FERNANDES DAS NEVES 16/05/1987 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 001 032 

VALDIR FONTANEZ JUNIOR 04/05/2015 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 004 

VALERIA DA SILVA MENDONÇA 21/01/2013 ATENDENTE DE CRECHE TB NIVEL III - B 003 006 

VANDERLEI FERREIRA VERONEZI 12/12/2011 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 009 

VERGINIA PERES CARRILHO 01/08/2001 AUXILIAR CONSULTÓRIO DENTÁRIO TB NIVEL I - B 001 019 

VIVIAN CUBAS FODRA SASSI 20/11/2018 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 001 

WALDIRENE NOGUEIRA DA SILVA 18/02/2013 COZINHEIRA  TB NIVEL I - A 001 006 

WALTER LAERCIO BENTO 07/05/2018 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

WALTER LUIZ SIEGFIED STEIN 11/06/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

WALTER OMAR MITCHELL 01/03/2007 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL I - L 001 013 

WELLINGTON KAZUYOSHI KITSU 14/05/2012 PROFESSOR DE EDUCÃO FÍSICA  TB MAG - NIVEL III 001 007 

WILLIAM ALVES DOS SANTOS 01/11/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

 
Art. 2º - A Progressão Horizontal de Elevação de Referência de Salarial dos 

Servidores Municipais de Florai, relativo à Avaliação de Desempenho do Exercício de 2019, tem 
como base tempo de efetivo exercício no cargo, prestado ao Poder Executivo, até 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Parágrafo único - O tempo de efetivo exercício será contado de acordo com o 

disposto no inciso II, art. 37 da CF/88, utilizando apenas os anos inteiro para aplicação desta 
progressão nas tabelas de vencimentos do Anexo III da lei Municipal nº 1333/2013 de 28/12/2013 
(Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Florai). 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2020, e ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 09 dias do mês de janeiro de 2020. 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
 
 

TANIA REGINA DALL AGLIO BARRAGAN 01/08/2009 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL III - A 003 010 
THAIANE CAROLINE GIMENEZ DE MENEZES 
MOLINA 07/03/2011 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 009 

THAIS ALINE DOS SANTOS 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

VALDEMIR BENTO 11/06/2012 VIGIA NOTURNO TB NIVEL I - A 001 007 

VALDEMIR PEREIRA 01/08/2001 PADEIRO  TB NIVEL I - A 001 018 

VALDIR FERNANDES DAS NEVES 16/05/1987 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 001 032 

VALDIR FONTANEZ JUNIOR 04/05/2015 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 004 

VALERIA DA SILVA MENDONÇA 21/01/2013 ATENDENTE DE CRECHE TB NIVEL III - B 003 006 

VANDERLEI FERREIRA VERONEZI 12/12/2011 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 009 

VERGINIA PERES CARRILHO 01/08/2001 AUXILIAR CONSULTÓRIO DENTÁRIO TB NIVEL I - B 001 019 

VIVIAN CUBAS FODRA SASSI 20/11/2018 Enfermeiro TB NIVEL I - P 001 001 

WALDIRENE NOGUEIRA DA SILVA 18/02/2013 COZINHEIRA  TB NIVEL I - A 001 006 

WALTER LAERCIO BENTO 07/05/2018 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TB NIVEL I - A 001 001 

WALTER LUIZ SIEGFIED STEIN 11/06/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

WALTER OMAR MITCHELL 01/03/2007 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL I - L 001 013 

WELLINGTON KAZUYOSHI KITSU 14/05/2012 PROFESSOR DE EDUCÃO FÍSICA  TB MAG - NIVEL III 001 007 

WILLIAM ALVES DOS SANTOS 01/11/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 001 001 

 
Art. 2º - A Progressão Horizontal de Elevação de Referência de Salarial dos 

Servidores Municipais de Florai, relativo à Avaliação de Desempenho do Exercício de 2019, tem 
como base tempo de efetivo exercício no cargo, prestado ao Poder Executivo, até 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Parágrafo único - O tempo de efetivo exercício será contado de acordo com o 

disposto no inciso II, art. 37 da CF/88, utilizando apenas os anos inteiro para aplicação desta 
progressão nas tabelas de vencimentos do Anexo III da lei Municipal nº 1333/2013 de 28/12/2013 
(Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Florai). 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2020, e ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 09 dias do mês de janeiro de 2020. 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
EDITAL Nº 004/2020 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca as pessoas abaixo relacionadas para 
comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na 
Divisão de Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2019 realizado em 08.09.2019. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
 
CARGO: VIGIA NOTURNO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
38100 HUGO DANIEL TOTTI      1º 
37958 JORGE ANDRADE SILVA RAMOS       2º 

 
 
CARGO: COVEIRO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
37172 CLAYTON PONTES      1º 

 
 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos  21 dias do mês de janeiro  de 2020. 

 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

DECRETO Nº 006 2020 
 
 

SÚMULA 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. A Concessão dá Progressão Vertical de Elevação de Nível à servidora 
municipal, ocupantes do cargo de provimento efetivo de  Educador Infantil, conforme tabela abaixo.  

 

SITUAÇÃO ELEVAÇÃO 

NOME DO SERVIDOR 
 

Magistério Pós 
Graduação 

N
ÍV

E
L

 

C
L

A
SS

E 

N
ÍV

E
L

 

C
L

A
SS

E 

Nivean Patricia Juliani de Souza I 0.1.2 III 0.1.2 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com os efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2020.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 20 dias do mês 
de janeiro de dois mil e vinte. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA 008/2020 

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 RESOLVE 

                        CONCEDER à funcionária JULIANA CRISTINA TIBERIO 
PEREIRA, matrícula 15582 CPF/MF 031.614.459-29, RG-6.973.009-4 SESP 
PR, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SECRETARIA, LOTADA NA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO BASICO- EFETIVO 180 (cento e oitenta) dias 
de LICENÇA MATERNIDADE, no períodode 03 de janeiro de 2020até o dia 
30 de junho de 2020conforme LEI Nº 1189/2017 do dia 27 de outubro de 
2017 (ao qual determina que a licença maternidade é de 180 dias). 

                        Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

    Santo Inácio, 15 de janeiro de 2020. 

 ___________________________________ 
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 
 

Data Publicação: 29/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3116 – PÁG. 13 
 

e e cumpra-se.

Santo Inácio, 15 de janeiro de 2020.

___________________________________
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

                                                         PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2020 
ID-CONTRATO Nº 1063 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 
CONTRATO: 007/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   D & F COM. DE MAT. E EQUIPS. EIRELI 
 
DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
DO VALOR TOTAL;  R$ 10.286,50(Dez mil duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta 
centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
03.002.04.122.0003.2036.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
04.003.04.123.0020.2042.4.4.90.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
05.004.15.451.0034.1052.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.005.12.361.0006.2047.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2054.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2056.4.4.50.52.00.00  01107  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2055.4.4.50.52.00.00  01104  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2121.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.007.10.301.0007.2070.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2074.4.4.50.52.00.00  01303  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2093.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2094.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.27.812.0017.2096.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.010.08.244.0009.2108.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.011.08.244.0014.2117.4.4.50.52.00.00  01934  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2020 

ID-CONTRATO Nº 1064 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 
CONTRATO: 008/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   E TODÃO GONÇALVES EIRELI 
 
DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
DO VALOR TOTAL;  R$ 8.810,00(Oito mil oitocentos e dez reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
03.002.04.122.0003.2036.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
04.003.04.123.0020.2042.4.4.90.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
05.004.15.451.0034.1052.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.005.12.361.0006.2047.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2054.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2056.4.4.50.52.00.00  01107  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2055.4.4.50.52.00.00  01104  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2121.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.007.10.301.0007.2070.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2074.4.4.50.52.00.00  01303  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2093.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2094.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.27.812.0017.2096.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.010.08.244.0009.2108.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.011.08.244.0014.2117.4.4.50.52.00.00  01934  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade_ourizona@yahoo.com  -CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014  Fone: (044) 3278-1592  Fax: (044) 3278-1591 
CEP: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
   

ERRATA 
 

DISPENSA 01/2020 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, no que se refere a: 
Extrato de contrato publicado na data de 19/01/2020 no Jornal o Regional, conforme segue 
 
 
ONDE SE LÊ:  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2019 
DISPENSA Nº 04/2019- PMO 
 
LEIA-SE: 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2020 
DISPENSA Nº 01/2020- PMO 

 
Ourizona, 20 de janeiro de 2020. 

 
 
 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da Comissão 

 
 

 

 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 

  Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Parcelamento de Débitos com a Companhia   de   
Saneamento do Paraná – SANEPAR, para negociação 
dos valores referente aos Serviços de Saneamento 
prestados e não pagos pelo Município de INAJÁ – 
Estado do Paraná – e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ – ESTADO DO PARANÁ – 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

        

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parcelamento 
de débitos com a Sanepar para negociação dos valores dos serviços de saneamento 
prestados e não pagos pelo Município de Inajá. 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
Termo de Reconhecimento, Confissão e Parcelamento de Dívida no valor total de R$ 
100.532,95 (Cem mil, Quinhentos e Trinta e Dois Reais e Noventa e Cinco Centavos), 
valores contidos no Anexo I, parte integrante da presente lei. Os valores poderão ser 
corrigidos até a data efetiva do parcelamento, sem prejuízos para as partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O montante constante do caput deste Artigo será 
parcelado em 99 (noventa e nove) parcelas mensais já corrigidas, conforme 
discriminação contida no Anexo II, parte integrante da presente lei.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 

  Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br

Art. 3º A autorização compreende, ainda, a assinatura do presente acordo 
em Juízo se houver ação judicial em trâmite para o fim de extinguir o processo por 
acordo entre as partes.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  PAÇO MUNICIPAL DE INAJÁ – ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE 
JANEIRO DE 2020. 

  
CLÉBER GERALDO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 

  Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br

 ANEXO I 

INFORMATIVO DE DÉBITOS PENDENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

DATA: 16/01/2020 

 01/2015-6 5 26/02/15 3509,08 1099,21 4608,29
 04/2015-1 5 26/05/15 6422,26 1785,25 8207,51
 08/2015-9 5 26/09/15 3776,81 857,84 4634,65
 09/2015-0 5 26/10/15 4929,25 1186,14 6115,39
 10/2015-7 5 26/11/15 4406,07 1005,58 5411,65
 11/2015-9 5 26/12/15 4122,44 893,68 5016,12
 12/2015-0 5 26/01/16 3479,68 703,23 4182,91
 01/2016-9 5 26/02/16 3284,82 624,46 3909,28
 02/2016-1 5 26/03/16 5109,42 626,9 5736,32
 03/2016-3 5 06/05/16 3860,09 675,37 4535,46
 04/2016-5 5 26/05/16 8168,67 884,68 9053,35
 05/2016-7 5 26/06/16 5114,25 839,12 5953,37
 06/2016-9 5 26/07/16 5169,12 655,11 5824,23
 07/2016-0 5 26/08/16 4227,92 648,07 4875,99
 08/2016-2 5 26/09/16 5839,22 736,6 6575,82
 09/2016-4 5 26/10/16 4559,52 679,51 5239,03
 10/2016-0 5 26/11/16 4438,18 651,34 5089,52
 11/2016-2 5 26/12/16 4968,13 595,93 5564,06
TOTAL 85.384,93 15.148,02 100.532,95

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 

  Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br

ANEXO II 

TABELA PARA NEGOCIAÇÃO COM PREFEITURAS 
Saldo Devedor 100.532,95 
Taxa de Juros ao Mês 0,5% 
Prefeitura Municipal de Inajá  
Atualizado em 16/01/2020  

Plano               Índice         Valor Parcela 
1 1 100.532,95
2 0,50375 50.643,47
3 0,33667 33.846,43
4 0,25313 25.447,91
5 0,20301 20.409,19
6 0,1696 17.050,39
7 0,14573 14.650,67
8 0,12783 12.851,13
9 0,11391 11.451,71

10 0,10277 10.331,77
11 0,09366 9.415,92
12 0,08607 8.652,87
13 0,07964 8.006,44
14 0,07414 7.453,51
15 0,06936 6.972,97
16 0,06519 6.553,74
17 0,06151 6.183,78
18 0,05823 5.854,03
19 0,0553 5.559,47
20 0,05267 5.295,07
21 0,05028 5.054,80
22 0,04811 4.836,64
23 0,04613 4.637,58
24 0,04432 4.455,62
25 0,04265 4.287,73
26 0,04111 4.132,91
27 0,03969 3.990,15
28 0,03836 3.856,44
29 0,03713 3.732,79
30 0,03598 3.617,18
31 0,0349 3.508,60
32 0,03389 3.407,06
33 0,03295 3.312,56
34 0,03206 3.223,09

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 

  Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br

35 0,03122 3.138,64
36 0,03042 3.058,21
37 0,02967 2.982,81
38 0,02896 2.911,43
39 0,02829 2.844,08
40 0,02765 2.779,74
41 0,02704 2.718,41
42 0,02646 2.660,10
43 0,0259 2.603,80
44 0,02538 2.551,53
45 0,02487 2.500,25
46 0,02439 2.452,00
47 0,02393 2.405,75
48 0,02349 2.361,52
49 0,02306 2.318,29
50 0,02265 2.277,07
51 0,02226 2.237,86
52 0,02189 2.200,67
53 0,02153 2.164,47
54 0,02118 2.129,29
55 0,02084 2.095,11
56 0,02052 2.062,94
57 0,02021 2.031,77
58 0,0199 2.000,61
59 0,01961 1.971,45
60 0,01933 1.943,30
61 0,01906 1.916,16
62 0,0188 1.890,02
63 0,01854 1.863,88
64 0,0183 1.839,75
65 0,01806 1.815,63
66 0,01783 1.792,50
67 0,0176 1.769,38
68 0,01738 1.747,26
69 0,01717 1.726,15
70 0,01697 1.706,04
71 0,01677 1.685,94
72 0,01657 1.665,83
73 0,01638 1.646,73
74 0,0162 1.628,63
75 0,01602 1.610,54
76 0,01585 1.593,45
77 0,01568 1.576,36
78 0,01551 1.559,27
79 0,01535 1.543,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 

  Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br

80 0,0152 1.528,10
81 0,01504 1.512,02
82 0,0149 1.497,94
83 0,01475 1.482,86
84 0,01461 1.468,79
85 0,01447 1.454,71
86 0,01434 1.441,64
87 0,0142 1.427,57
88 0,01407 1.414,50
89 0,01395 1.402,43
90 0,01383 1.390,37
91 0,0137 1.377,30
92 0,01359 1.366,24
93 0,01347 1.354,18
94 0,01336 1.343,12
95 0,01325 1.332,06
96 0,01314 1.321,00
97 0,01304 1.310,95
98 0,01293 1.299,89
99 0,01283 1.289,84

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br

                                                LEI Nº 1102/2020 DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 

                                                                       
SÚMULA: Auxílio financeiro concedido 
Ao (s) médico (s) do programa Mais 
Médico para o Brasil.

                             A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte LEI:   

                            Art. 1° O valor do auxílio financeiro concedido ao (s) médico (s) do programa Mais 
Médicos para o Brasil, de que trata a Lei Municipal n.º 892/2014, de 08/07/2014, passa a vigorar, 
retroativamente ao mês de Janeiro de 2020, com valor limitado a R$ 2.000,00 (dois mil reais).   

                           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 
partir do mês de Janeiro de 2020.  

                                 Gabinete da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado Paraná, 21 de Janeiro de 2020.                                                          

Atenciosamente, 

  
--------------------------------- 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br

                                                LEI Nº 1102/2020 DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 

                                                                       
SÚMULA: Auxílio financeiro concedido 
Ao (s) médico (s) do programa Mais 
Médico para o Brasil.

                             A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte LEI:   

                            Art. 1° O valor do auxílio financeiro concedido ao (s) médico (s) do programa Mais 
Médicos para o Brasil, de que trata a Lei Municipal n.º 892/2014, de 08/07/2014, passa a vigorar, 
retroativamente ao mês de Janeiro de 2020, com valor limitado a R$ 2.000,00 (dois mil reais).   

                           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 
partir do mês de Janeiro de 2020.  

                                 Gabinete da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado Paraná, 21 de Janeiro de 2020.                                                          

Atenciosamente, 

  
--------------------------------- 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal   

  

AVISO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 129/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2019 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, através de sua Comissão de Licitação, no uso 

de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da licitação 

divulgada através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2019, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA FROTA MUNICIPAL, No caso em tela, a continuação do procedimento tornou-se 

inconveniente para a Administração, o que autoriza a mesma a lançar mão da revogação, amparada nas 

disposições legais.    

Paranapoema, 20 de Janeiro de 2020. 

 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
__________________________________________ 

JOÃO DOS SANTOS COSTA 
CPF Nº 564.364.679-04 

PREGOEIRO 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 115/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2019 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, através de sua Comissão de Licitação, no uso 

de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da licitação 

divulgada através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2019, tendo por objeto a registro de preços 

para possível contratação de serviços de funilaria, destinados ao atendimento ao departamento de frota 

do município de Paranapoema, No caso em tela, a continuação do procedimento tornou-se inconveniente 

para a Administração, o que autoriza a mesma a lançar mão da revogação, amparada nas disposições 

legais.    

Paranapoema, 20 de Janeiro de 2020. 

 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
__________________________________________ 

JOÃO DOS SANTOS COSTA 
CPF Nº 564.364.679-04 

PREGOEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

__________________________________________
JOÃO DOS SANTOS COSTA

CPF Nº 564.364.679 04

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

__________________________________________
JOÃO DOS SANTOS COSTA

PORTARIA N.º 004/2020 
 

DATA: 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Edson Vander Tressa 
da Silva Escriturário 07/01/2008 2019/2020 02/01/2020 a 

21/01/2020 

Luiz Carlos Vitor Motorista 01/08/1999 2018/2019 13/01/2019 a 
01/02/2020 

 Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 13 de janeiro de 2020. 
 

    
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 PORTARIA N.º 005/2020 
 

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2020 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO PERÍODO 
Roberta Aparecida Gracia 
Margarizo 

Aux. De 
Serviços Gerais 19/12/2019 a 18/01/2020 

 
 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 16 de janeiro de 2020. 

 
 

    Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N.º 003/2020 
 

DATA: 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Ana Paula de Mello 
Fernandes 

Técnico em 
enfermagem 12/08/2010 2018/2019 02/01/2020 a 

31/01/2020 
Angela Eunice Pereira 
de Souza 

Aux. De Serviços 
Gerais 27/08/2012 2018/2019 06/01/2020 a 

04/02/2020 

Cesar Messias Breda Controlador 
Interno 04/07/2008 2018/2019 13/01/2020 a 

11/02/2020 
Genilza Queiroz dos 
Santos 

Técnico em 
enfermagem 17/02/2017 2018/2019 20/01/2020 a 

18/02/2020 
Giselle Florencio L. 
Lima de Souza Assistente social 01/08/2012 2018/2019 02/01/2020 a 

31/01/2020 
Gizelia Soares de 
Souza Enfermeira 01/08/1999 2018/2019 06/01/2020 a 

04/02/2020 
Luzia Marques de 
Oliveira 

Técnico em 
enfermagem 02/05/2001 2018/2019 06/01/2020 a 

04/02/2020 

Marcos Antonio Valerio Motorista 16/11/2015 2018/2019 16/12/2019 a 
14/01/2020 

Marsso Rodrigues 
Cordeiro Lixeiro 01/10/2010 2018/2019 02/12/2019 a 

31/12/2019 

Pedro Antonio da Silva Lixeiro 02/01/2012 2019/2020 02/01/2020 a 
31/01/2020 

Renato Rafael Diogo do 
Valle Escriturário 07/01/2008 2018/2019 02/01/2020 a 

31/01/2020 

Sonia Valeria Dutra Escriturário 07/01/2008 2019/2020 06/01/2020 a 
04/02/2020 

Vanessa da Silva Fonoaudióloga 03/12/2018  2018/2019 06/01/2020 a 
31/01/2020 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 13 de janeiro de 2020. 
 
 
 
                                                                 _________________________________ 
                                                                         CLEBER GERALDO DA SILVA 
                                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2020 
ID-CONTRATO Nº 1058 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 
CONTRATO: 002/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   DASMAI COMERCIO EIRELI 
 
DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
DO VALOR TOTAL;  R$ 17.130,40(Dezessete mil cento e trinta reais e quarenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
03.002.04.122.0003.2036.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
04.003.04.123.0020.2042.4.4.90.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
05.004.15.451.0034.1052.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.005.12.361.0006.2047.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2054.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2056.4.4.50.52.00.00  01107  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2055.4.4.50.52.00.00  01104  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2121.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.007.10.301.0007.2070.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2074.4.4.50.52.00.00  01303  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2093.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2094.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.27.812.0017.2096.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.010.08.244.0009.2108.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.011.08.244.0014.2117.4.4.50.52.00.00  01934  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2020 

ID-CONTRATO Nº 1057 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 
CONTRATO: 001/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   SERGIO COM. & REPRESENTAÇÕES 
 
DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
DO VALOR TOTAL;  R$ 35.604,50(Trinta e cinco mil seiscentos e quatro reais e 
cinquenta centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
03.002.04.122.0003.2036.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
04.003.04.123.0020.2042.4.4.90.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
05.004.15.451.0034.1052.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.005.12.361.0006.2047.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2054.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2056.4.4.50.52.00.00  01107  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2055.4.4.50.52.00.00  01104  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2121.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.007.10.301.0007.2070.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2074.4.4.50.52.00.00  01303  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2093.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2094.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.27.812.0017.2096.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.010.08.244.0009.2108.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.011.08.244.0014.2117.4.4.50.52.00.00  01934  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2020 

ID-CONTRATO Nº 1059 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 
CONTRATO: 003/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   V. AMBROZIO INFORMATICA-ME 
 
DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
DO VALOR TOTAL;   R$ 27.335,00(Vinte e sete mil trezentos e trinta e cinco reais) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
03.002.04.122.0003.2036.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
04.003.04.123.0020.2042.4.4.90.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
05.004.15.451.0034.1052.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.005.12.361.0006.2047.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2054.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2056.4.4.50.52.00.00  01107  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2055.4.4.50.52.00.00  01104  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2121.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.007.10.301.0007.2070.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2074.4.4.50.52.00.00  01303  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2093.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2094.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.27.812.0017.2096.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.010.08.244.0009.2108.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.011.08.244.0014.2117.4.4.50.52.00.00  01934  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2020 

ID-CONTRATO Nº 1060 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 
CONTRATO: 004/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   SC COMERCIAL EIRELI 
 
DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
DO VALOR TOTAL;   R$ 16.770,00(Dezesseis mil setecentos e setenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
03.002.04.122.0003.2036.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
04.003.04.123.0020.2042.4.4.90.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
05.004.15.451.0034.1052.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.005.12.361.0006.2047.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2054.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2056.4.4.50.52.00.00  01107  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2055.4.4.50.52.00.00  01104  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2121.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.007.10.301.0007.2070.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2074.4.4.50.52.00.00  01303  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2093.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2094.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.27.812.0017.2096.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.010.08.244.0009.2108.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.011.08.244.0014.2117.4.4.50.52.00.00  01934  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2020 

ID-CONTRATO Nº 1061 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 
CONTRATO: 005/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   TECTONER RECARGA DE TONER LTDA - EPP 
 
DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
DO VALOR TOTAL;  de R$ 42.075,00(Quarenta e dois mil e setenta e cinco reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
03.002.04.122.0003.2036.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
04.003.04.123.0020.2042.4.4.90.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
05.004.15.451.0034.1052.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.005.12.361.0006.2047.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2054.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2056.4.4.50.52.00.00  01107  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2055.4.4.50.52.00.00  01104  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2121.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.007.10.301.0007.2070.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2074.4.4.50.52.00.00  01303  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2093.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2094.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.27.812.0017.2096.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.010.08.244.0009.2108.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.011.08.244.0014.2117.4.4.50.52.00.00  01934  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2020 

ID-CONTRATO Nº 1062 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69/2019 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 
CONTRATO: 006/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   LIBERTY PRÓ INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA - EIRELI 
 
DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
DO VALOR TOTAL;  R$ 46.160,00(Quarenta e seis mil cento e sessenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
03.002.04.122.0003.2036.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
04.003.04.123.0020.2042.4.4.90.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
05.004.15.451.0034.1052.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.005.12.361.0006.2047.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2054.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.361.0024.2056.4.4.50.52.00.00  01107  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2055.4.4.50.52.00.00  01104  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.006.12.365.0024.2121.4.4.50.52.00.00  01103  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.007.10.301.0007.2070.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
07.008.10.301.0026.2074.4.4.50.52.00.00  01303  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2093.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.13.392.0008.2094.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
08.009.27.812.0017.2096.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.010.08.244.0009.2108.4.4.50.52.00.00  01000  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
09.011.08.244.0014.2117.4.4.50.52.00.00  01934  EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 31 de dezembro de 2020 contados a partir de 20 de janeiro de 2020. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 

PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE RATEIO Nº 001/2020 

 
CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2020 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Lobato 
inscrito no CNPJ sob nº 76.970.367/0001-08. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2020. 
Dotação orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
Valor: R$ 176.912,00 (Cento e setenta e seis mil e novecentos e sessenta e oito 
reais) 
Data da Assinatura: 01 de Janeiro de 2020. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2020 
 
SÚMULA: NOMEA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA 
CORRELAÇÃO DOS CURSOS REALIZADOS E/OU DAS 
TITULAÇÕES OBTIDAS PELOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE UNIFLOR. 
 
O Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDEREANDO o Art. 18 da Lei Municipal nº 1.173/2019, de 
19 de dezembro de 2019; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º) INSTITUIR Comissão para análise da correlação dos cursos realizados e/ou 
das titulações obtidas pelos servidores da Câmara Municipal de Uniflor e NOMEAR 
para compor a referida Comissão os seguintes Servidores Efetivos deste Poder 
Legislativo: 
 
Membro  : João Bruno Dacome Bueno  CPF: 033.993.309-79 
Membro  : João Ferreira Leite   CPF: 017.650.209-21 
Membro  : Milton Rodrigues de Souza Junior CPF: 045.846.819-37 
 
Art. 2º) Esta Comissão, deverá emitir Parecer indicando o nível salarial e progressão 
de adicional de tempo de serviço, de todos os Servidores Efetivos da Câmara 
Municipal de Uniflor, para que seja procedido o novo reenquadramento salarial dos 
Servidores, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.173/2019. 
 
Art. 3º) A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para emissão do Parecer. 
 
Art. 4º) Os membros desempenharão suas funções até 31 de dezembro de 
2020. 
 
Art. 5º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 16 de janeiro de 2020. 

 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 
PRESIDENTE 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº. 9/2019,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA ANO LETIVO 
DE 2019. Decorrente de Pregão n° 1/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a MARQUES UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA inscrita no CNPJ 
sob nº. 18.964.136/0001-87. Aditiva o contrato com término 30/06/2020 As prorrogações 
serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 20 de janeiro de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº. 8/2019,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA ANO LETIVO 
DE 2019. Decorrente de Pregão n° 1/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a SERGIO CONFECÇÕES - EIRELI inscrita no CNPJ sob nº. 
72.264.344/0001-19. Aditiva o contrato na importância de R$     1.567,00 (um mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais) nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 20 de janeiro de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº. 9/2019,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA ANO LETIVO 
DE 2019. Decorrente de Pregão n° 1/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a MARQUES UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA inscrita no CNPJ 
sob nº. 18.964.136/0001-87. Aditiva o contrato na importância de R$     4.872,00 
(quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais) nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 20 de janeiro de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº. 7/2019,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA ANO LETIVO 
DE 2019. Decorrente de Pregão n° 1/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a KUADRADUS IND E COM DE ART ESPORTIVOS inscrita no 
CNPJ sob nº. 03.775.336/0001-14. Aditiva o contrato na importância de R$     4.248,67 
(quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos) nos termos da 
Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 20 de janeiro de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°8 Termo do contrato nº. 43/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA COM PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO FISICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM ATENDIMENTO A AULAS DE FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL DE 
SALÃO E VOLEI, REALIZANDO TREINAMENTO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA. Decorrente de Pregão n° 25/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a MOISES DA SILVA ALVES - MEI inscrita 
no CNPJ sob nº. 25.048.127/0001-01. Aditiva o contrato na importância de R$ 17.550,00 
(dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais) nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 20 de janeiro de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE RATEIO Nº 001/2020 

 
CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2020 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Lobato 
inscrito no CNPJ sob nº 76.970.367/0001-08. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2020. 
Dotação orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
Valor: R$ 176.912,00 (Cento e setenta e seis mil e novecentos e sessenta e oito 
reais) 
Data da Assinatura: 01 de Janeiro de 2020. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

  

EXTRATO DE RATEIO Nº 002/2020 

CONTRATO DE RATEIO Nº 002/2020 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Nossa 
Senhora das Graças inscrito no CNPJ sob nº 76.970.300/0001-65. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2020. 
Dotação orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
Valor: R$ 115.869,60 (Cento e quinze mil e oitocentos e sessenta e nove reais 
e sessenta centavos) 
Data da Assinatura: 01 de Janeiro de 2020. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 003/2020 

CONTRATO DE RATEIO Nº 003/2020 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Santa 
Inês inscrito no CNPJ sob nº 78.092.293/0001-71. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2020. 
Dotação Orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
Valor: R$ 223.161,60 (Duzentos e vinte e três mil e cento e sessenta e um reais 
e sessenta centavos). 
Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2020. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 004/2020 

CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2020  
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Santo 
Inácio inscrito no CNPJ sob nº 76.970.375/0001-46. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2020. 
Dotação Orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
Valor: R$ 107.579,20 (Cento e sete mil e quinhentos e setenta e nove reais e 
vinte centavos). 
Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2020  
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 005/2020 

CONTRATO DE RATEIO Nº 005/2020  
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de 
Paranacity inscrito no CNPJ sob nº 76.970.334/0001-50. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2020. 
Dotação Orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
Valor: R$ 192.218,40 (Cento e noventa e dois mil e duzentos e dezoito reais e 
quarenta centavos).  
Data da Assinatura: 
Foro: Colorado – Paraná. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 006/2020 

CONTRATO DE RATEIO Nº 006/2020 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de 
Colorado inscrito no CNPJ sob nº 76.970.320/0001-03. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2020. 
Dotação orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
Valor: R$ 452.151,20 (Quatrocentos e cinquenta e dois mil e cento e cinquenta 
e um reais e vinte centavos). 
Data da Assinatura: 
Foro: Colorado – Paraná. 
  
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº. 8/2019,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA ANO LETIVO 
DE 2019. Decorrente de Pregão n° 1/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a SERGIO CONFECÇÕES - EIRELI inscrita no CNPJ sob nº. 
72.264.344/0001-19. Aditiva o contrato com término 30/06/2020 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 20 de janeiro de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Lucimar de Souza Morais

Colorado – Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Colorado Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2020
Colorado – Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2020.
Colorado – Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Data da Assinatura: 01 de Janeiro de 2020.
Colorado – Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Data da Assinatura: 01 de Janeiro de 2020.
Colorado – Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2020 
 
SÚMULA: DETERMINA A NOVA PROGRESSÃO VERTICAL 
DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.173/2019, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDEREANDO a Lei Municipal nº 1.173/2019; 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão designada para fazer 
a análise da correlação dos cursos e titulações de todos os 
cargos da Câmara Municipal de Uniflor; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º) Fica determinado que seja procedida a PROGRESSÃO VERTICAL e a 
concessão de ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, aos Servidores Efetivos 
desta Câmara Municipal, conforme cada Grupo Ocupacional, como segue: 
 
Servidor: João Bruno Dacome Bueno Cargo: Advogado CPF: 033.993.309-79 
Nível da Progressão: 32 Adic. Tempo Serviço: 8% 
 
Servidor: João Ferreira Leite Cargo: Escriturário CPF: 017.650.209-21 
Nível da Progressão: 34 Adic. Tempo Serviço: 25% 
 
Servidor: Julie Anderson Pettenazzi Cargo: Escriturário CPF: 899.930.399-34 
Nível da Progressão: 43 Adic. Tempo Serviço: 34% 
 
Servidor: Milton Rodrigues de Souza Junior Cargo: Contador CPF: 045.846.819-37 
Nível da Progressão: 21 Adic. Tempo Serviço: 9% 
 
Art. 2º) O disposto no Art. 1º, esta de conformidade com as Tabelas de 
Vencimentos, inerentes a cada Grupo Ocupacional, atualizadas por força da Lei 
Municipal nº 1.173/2019. 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 21 de janeiro de 2020. 
 
 

DECRETO N.º 011/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica renomeado o cargo de Atendente de Creche para 

Auxiliar Educacional da Servidora GIONAVA DIAS DA CRUZ MAZOTTI, a 
partir de 03 de fevereiro de 2020, em razão do cumprimento do Art. 1º da Lei 
Municipal 057/2015 de 22 de dezembro de 2015. 

 
Art. 2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 15 dias do mês de janeiro de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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T E R M O  D E  DISPENSA D E  L I C I T A Ç Ã O  1 / 2020 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 20/01/2020       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 1 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: SILVERIO E VICENTE ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Endereço: , AVENIDA GOVERNADOR LUPION  
Bairro:  CENTRO  Cidade:  - ITAGUAJÉ CEP:  

     

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200104122000520033390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0200204131000520043390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   21317   1.00 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DURANTE 90 DIAS. 

 9,000.0000  9,000.00 OUM 

Total:  9,000.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

PORTARIA Nº 002/2.020 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa 
Inês, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas através do 
Art. 46, inciso VI  da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação para tomar 
as medidas necessárias ao procedimento e julgamento de todas as modalidades de licitações 
durante o exercício de 2.020, dentro dos parâmetros de legalidade de legislação própria, neste 
Município de santa Inês, Estado do Paraná, assim composta: 

Presidente: JOÃO CÂNDIDO CARVALHO, Funcionário Público 
Municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.436.697-7–SSP/PR., e inscrito no CPF. Sob 
nº 482.050.369-34; 

Secretário: MARCOS ANTONIO CAMPONÊS, Funcionário Público 
Municipal, portador da carteira de identidade nº 4.337.658-6-SSP/PR ., e inscrito no CPF. Sob 
nº 748.372.909-06; 

Membro: GLAUCIA APARECIDA GOES GUIMARÃES, Funcionária 
Público Municipal, portador da Carteira de Identidade nº 8.390.235-3-SSP/PR., e inscrito no 
CPF. Sob nº 060.590.135-29; 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos dezessete dias 
do mês de janeiro de dois mil e vinte. 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
     - Prefeito Municipal - 

 

do mês de janeiro de dois mil e 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 
 
 

                                          
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 01/2020 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 04 de Fevereiro de 2020, às 09h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 01/2020, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para contratação de empresas especializadas, para ministrar aulas de 
dança, música, desenho artístico, capoeira, capoterapia, artesanatos e esportes no 
município de Santa Inês 
 
Santa Inês, 21 de Janeiro de 2.020. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 02/2020 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 05 de Fevereiro de 2020, às 09h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 02/2020, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS 
PARA ESCOLAS E DIVERSOS DEPARTAMENTOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
INÊS. 
 
Santa Inês, 21 de Janeiro de 2.020. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

PORTARIA Nº 003/2020 

Sumula:   Designa servidores para exercerem a função de Pregoeiros 
e  Equipe de Apoio em Pregões a serem realizados por esta 
Municipalidade no exercício de 2020, e da outras 
providências. 

 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 
Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM, e em conformidade com a Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2.002.  

RESOLVE: 

Art. 1º – DESIGNAR os Servidores JOÃO CÂNDIDO 
CARVALHO RG nº 3.436.697-7-SSP/PR, e CPF nº 482.050.369-34, para a função de 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal, com as atribuições previstas no Art. 8º do Decreto 
Municipal nº 05/2012 de 09/02/2012, e nas faltas ou impedimentos do PREGOEIRO 
designado as atribuições de PREGOEIRO serão desempenhadas pelo servidor MARCOS 
ANTONIO CAMPONÊS, Funcionário Público Municipal, portador da Carteira de 
Identidade nº 4.337.658-6-SSP/PR., e inscrito no CPF. Sob nº 748.372.909-06. 

 

I – GLAUCIA APARECIDA GOES GUIMARÃES, 
Funcionária Pública Municipal, portador da Carteira de Identidade nº 8.390.235-3 SSP/PR., e 
inscrito no CPF sob nº 060.590.139-29 e MARCOS ANTONIO CAMPONÊS, Funcionário 
Público Municipal, portador da Carteira de Identidade nº 4.337.658-6-SSP/PR., e inscrito no 
CPF. Sob nº 748.372.909-06, como membros da equipe de apoio ao Pregoeiro.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos dezessete 
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

de dois mil e vinte.

dança, música, desenho artístico, capoeira, capoterapia, artesanatos e 

de 2.020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

de 2.020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE REDUÇÃO DE VALOR DO CONTRATO. 

 

CONTRATO:........................Nº 159/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 034/2018 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ CENTRAL SUL DESENTUPIDORA LTDA 

OBJETIVO:....................... O presente 1º Termo Aditivo de supressão de valor da Contratação de empresa 

para execução de desobstrução de galeria pluvial e rede de esgotamento sanitário. 

DA SUPRESSAO: Suprimir e alterar a Clausula Segunda do contrato originário, reduzindo, do valor total, onde 
após a revisão do projeto foram suprimidos, tendo uma redução do valor do item 1, de R$ 260,00 (duzentos e 
sessenta) reais para R$ 167,00 (cento e sessenta e sete) reais. 

 
 

Colorado (PR), 16 de Janeiro de 2020. 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 
 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE SUPRESSÃO DA 

TOMADE DE PREÇO 04/2018.  
  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação do extrato da Tomada de Preço nº 04/2018, publicado no jornal o regional nº 3125 em 
06/11/2019, página 11, da referida data.  
 
 
Onde se lê:  
Da supressão: Suprimir e alterar a Clausula Segunda do contrato originário, reduzindo, do valor total 
inicialmente onde após a revisão do projeto foram suprimidos, tendo uma redução de meta física de R$ 
3.144,32(três mil, cento e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos).  
 
 
Leia-se: 
Da supressão: Suprimir e alterar a Clausula Segunda do contrato originário, reduzindo, do valor total 
inicialmente onde após a revisão do projeto foram suprimidos, tendo uma redução de meta física de R$ 
3.144,32(três mil, cento e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos).  
 
O valor total da supressão passa a ser R$ 3.144,32(três mil, cento e quarenta e quatro reais e trinta e 
dois centavos), passando o contrato a vigor com valor de R$ 910.376,25 (noventa e dez mil, trezentos e 
setenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

 
Colorado, 21 de janeiro de 2020. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº:013 /2019. 

DISPENSA Nº: 002/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO.  
CONTRATADA:  CELL DISGNOSTICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO - 
EIRELI  .  

CNPJ: 10.427.858/0001-90  

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS REAGENTES LABORATORIAIS ESPECÍFICOS PARA 
APARELHO ES-60 HORIMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU REPARATIVA PARA 
APARELHO ES-60 HORIBA DESTINADOS AO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO.  
 
VALOR: R$ 7.372,10 (SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as Atividades de 
Atenção a Saúde  

33.90.30.35– Ficha 
344 (fonte 303) 7.372,10 

  
Vigência:120 (CENTO E VINTE) DIAS. 
 

 Colorado - PR, 20 de Janeiro 2020. 
 

___________________________ 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 004/2020. 

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO A SER UTILIZADO NA COPA 
SUL AMERICANA DE FUTEBOL DO VALE DO PARANAPANEMA.:  
 
VENCEDOR: BIG BALL SPORTS – MATERIAL ESPORTIVO LTDA. 
 
CNPJ: 20.510.631/0001-68.  

VALOR: R$9.870,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS). 

  

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente - 

BIG BALL SPORTS – MATERIAL ESPORTIVO LTDA. CNPJ: 20.510.631/0001-68. 

 Colorado-Pr, 21 de Janeiro de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

_______________________________ ____________________________________
MUNICÍPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 010/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 001/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: REPASSE PARA FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – HOSPITAL 
SANTA CLARA DE ACORDO COM A PORTARIA MINISTERIAL Nº 3.339 DE 17/12/2019 A 
QUAL ESTABELECE RECURSO DO BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE- GRUPO DE ATENÇÃO DE MÉDIA E ALT COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR (MAC) A SER DISPONIBILIZADO AOS ESTADOS, AO 
DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS. 
  
VALOR: R$ 74.526,00 ( Setenta e quatro mil quinhentos e vinte e seis reais). 
 
VIGÊNCIA: 90 ( noventa ) dias 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 ( noventa ) dias 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver Ações 
de Alta e Média Complex. Amb. E Hospitalar. 

Reduzido 380 – (fonte 494) – Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

 
Colorado - PR, 20 de Janeiro de 2020. 

 
 

    _________________________________                   ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 

    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 
 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 005/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO 

110.0000 KM DO VEICULO FORD FUSION 2.0 SEL, CHASSI: 3FA6POH90HR297491, COR 

PRETA, PLACA BBI 2059 ANO 2017, LOTADO NO GABINETE DO PREFEITO, DO 

MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA.  

CNPJ: 75.406.827/0001-07. 

VALOR: R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

                                                           

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ARAVEL ARAPONGAS 

VEICULOS LTDA -  CNPJ: 75.406.827/0001-07. 

Colorado-Pr, 21 de Janeiro de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Janeiro de 2020

                 ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

                                 PREFEITO

________________________________________________________________________________ _____ _________ ____
ntônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            
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O Rotary Club de Itagua-
jé através de seu Pre-
sidente Milton Santos 

e demais companheiros 
rotarianos entregaram nesta 
sexta-feira, dia 17 de janeiro 
2020 na sede da APAE de 
Itaguajé, equipamentos de 
cozinha contendo 01 Buffet 
Misto com 10 repartições e 
01 Liquidifi cador Industrial, 
ambos originados do Projeto 
de Subsídio Distrital da Fun-
dação Rotário DG2096705 
Distrito 4630 no valor de 
R$ 3.647,61. Estiveram pre-
sentes no evento, além do 
Presidente Milton, demais 
companheiros Rotarianos.  

A Presidente da APAE, 
Professora Nilze Brandão co-
mentou sobre a necessidade 
desses equipamentos para 
a instituição e agradeceu 
esse gesto de apoio e solida-
riedade em nome de todos 
os alunos, funcionários e 
voluntários.  

Rotary Club de Itaguajé faz doação à APAE

O Rotary Clube de Itaguajé, que congrega líderes da comunidade em que vivem ou atuam e através de 
elevado padrão de ética prestam serviços voluntários em favor da sociedade e dentro deste princípio, 
sempre se dedicam a auxiliar pessoas e entidades, desta vez, a ação foi direcionada à APAE

A direção do Rotary Club 
de Itaguaje está engajada 
em realizar outros projetos 

sociais humanitários que 
venham a contribuir em me-
lhorias as Instituições locais, 

sempre buscando levar o 
seu lema rotário “O Rotary 
Conecta o Mundo”.

A Promotora de Justiça 
Simone Rodrigues Bor-
ba Paim, da Comarca 

de Mandaguaçu participou 
do evento de posse do Con-
selho Tutelar que vão estar 
à frente da entidade pelos 
próximos 4 anos no municí-
pio de Ourizona.  

A Promotora Simone, pa-
rabenizou os novos conse-
lheiros tutelares, reafi rmando 
o compromisso de atuação 
integrada junto ao Poder Ju-
diciário. “Vocês são os porta-
vozes e guardiões das nossas 
crianças e adolescentes. 
Por isso, a responsabilidade 
em garantir tais diretos é 
de suma importância. Esta-

Novos integrantes do Conselho 
Tutelar de Ourizona tomam posse

remos juntos com vocês ao 
longo desses quatro anos, 
para garantir que  Ourizona  
seja referência em Conselho 
Tutelar na Comarca”, disse

O Ato Ofi cial ocorreu na  
6ª-feira, dia 10 de janeiro, 
quando foram diplomados e 
empossados os novos inte-
grantes do Conselho Tutelar 
de  Ourizona. A cerimônia  
realizou-se  na Câmara Mu-
nicipal de Vereadores do 
município e contou ainda 
com a presença do prefeito 
municipal,  e de membros da 
equipe de governo municipal, 
além de familiares e amigos 
dos novos conselheiros. 

Foram empossados para 

função e atuarão durante o 
quadriênio 2020-2024, os 
eleitos; Keli de Abreu Nasci-
mento; David Carlvo Cabelin; 
Michele Dias Lavezzo; Luiz 
Eduardo Mansano Cervante 
e Ronaldo Alcantara Pascual, 
tendo como dois suplentes 
Tatiani Antunes da Silva e 
Odair de Brito.

A função de conselheiro 
tutelar é garantir os direitos 
de crianças e adolescentes, 
em situações de negligência 
dos responsáveis, violência 
física, emocional e sexual.

Em sua fala, o Prefeito 
Rodrigo Amado, destacou 
o  empenho dos envolvidos, 
principalmente do Poder 

Judiciário,que fez todo o 
processo eleitoral aqui re-
presentado pela Promotora 
Simone e dos conselheiros 
tutelares eleitos, saintes e 
novos, citando a importân-
cia do Conselho e a enorme 
responsabilidade dos Conse-
lheiros no trato com as ques-
tões relevantes de confl itos 
que envolvem as crianças 
e adolescentes, buscando 
sempre o melhor atendi-
mento possível, e lembrou 
a todos que a  Secretaria 
de Assistência Social é tida  
como parceira direta para 
ajudar no que for possível 
em relação às atividades e 
encaminhamentos.

Anor Antunes al-
cança longevida-
de, graças ao con-

vício social com a família, 
que das percepções nas 
falas de outrora, agora 
passa pelos gestos e isto 
se deve ao convívio social, 
que ele tanto buscou na 
sociedade local, desde 
quando fundou o Sindi-
cato dos Trabalhadores 
Rurais  e teve o prazer de 
ser vereador por alguns 
mandatos.

Mas como todos sa-
bem, o  envelhecimento é 
um fenômeno natural do 
ser humano.

“Meu pai, não tem tris-
teza de não ter o que fazer 
e de se sentir “esquecido” 
pela família ou amigos, 
nossa casa recebe todos os 
dias gente que vem e vai, 
mesmo sabendo que não 
será reconhecida 100% 
pelo papai”, afi rma Iolanda 
uma das fi lhas mais próxi-
mas de Anor que admira o 
pai ter feito uma legião de 
amigos não só de Itaguajé, 
mas da região também. O 
bolinho dos 100 anos, ele 
mesmo acamado ao lado 
do leito de sua amada 
Aparecida (que já se foi há 
tempos) ele comemorou, e 
teve forças para apagar as 
três velinha que formou os 
seus 100 anos, com fi lhos, 
netos, bisnetos e tatara-
netos vindos dos quatro 
cantos do Brasil.

Anor nasceu dia 17 de 
janeiro de 1920 em Salto 
Grande-SP, tendo casado 
na mesma cidade com Apa-
recida Rodrigues no dia 25 
de setembro de 1944. Em 
busca do eldorado do café, 
muda-se para o Paraná, 
vindo direto para Itaguajé 
no ano de 1958, trazendo 
junto da bagagem, os 3 pri-
meiros fi lhos mais velhos 
e em Itaguajé nasceram 
outros nove fi lhos, sendo 
9 homens e 3 mulheres, 
que lhes presentearam 
com 38 netos 13 tatara-
netos. Homem do campo, 
veio para a cidade, traba-
lhar para o sustento da 
família, em roças de café, 
mandioca, algodão,  neste 
ínterim, sempre ativo com 
o pessoal da cidade, veio a 
galgar o cargo de vereador 
por quatro mandatos início 
1965/1968/1971/1974 e 

ANOR ANTUNES
100 anos na bela Itaguajé

acumulando as funções no 
Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais,  que ele próprio 
fundou e o  Presidiu,  cargo 
que permaneceu por lon-
gos 35 anos. Ficou viúvo 
em 31 de dezembro de 
2005, foi quando sentindo 
a falta da companheira, se 
recolheu e com problemas 
de saúde, adota a casa de 
sua filha caçula Iolanda 
onde se encontra até hoje. 
Acamado há 6 anos, Anor 
recebe visitas de amigos e 
alguns descrevem a expres-
siva labuta de Anor para 
com Itaguajé.

 A comemoração do 
centenário do Anor Antunes 
é uma renovação e o início 
de uma fase que virá cheia 
de alegrias. “Queremos 
aproveitar essa data para 
lembrar o quanto você 
é importante para nós e 
como nós nos orgulhamos 
de ter um pai tão prestativo 
e carinhoso como sempre 
foi. Obrigada por cada con-
selho, gesto de amor e cui-
dado. Esperamos que essa 
data traga a cada um de 
nós, amor, fé, esperança, 
prosperidade e sabedoria. 
Saiba que nós estaremos 
contigo para sorrir, chorar 
e te acalmar, seja qual for a 
situação. Feliz aniversário!  
Amamos muito o senhor” 
São palavras da filha Io-
landa.

Em seu retorno ao Le-
gislativo, mesmo que 
por curta temporada, 

Vereador Souza  afi rma que 
cumprirá o período buscando 
avaliar com equilíbrio todas as 
propostas que precisar votar 
naquela casa de Leis. Ao as-
sumir a cadeira da vereança, 
na vaga deixada pelo Presi-
dente Emerson que assumiu 
o Executivo municipal por 30 
dias, Souza disse durante 
assinatura do termo de posse 
que pretende desenvolver um 
trabalho intensivo.

Magmaon Souza da Paz  
mais conhecido como Vere-

Souza assume cadeira na Câmara de 
Vereadores de Nossa Senhora das Graças 

ador Souza é pai de Deyvid 
Fernandes, assessor da De-
putada Federal Aline Sleu-
jtes, ela que é Vice-Lider do 
Governo de Bolsonaro, que 
estará no próximo mês, tra-
zendo na região do Vale do 
Paranapanema,  a instalação 
de pontos de apoiamento  ao 
novo partido do Presiden-
te Bolsonaro ‘Aliança Pelo 
Brasil’.  

O vereador Souza, nesta 
semana empreendeu viagem 
à Capital do Estado, para 
cumprir agendamento em 
Autarquias do Estado e com o 
Secretário do Meio Ambiente 
Marcio Nunes; Secretário de 
Transportes Sandro Alex e na 
Saúde com o Secretário Beto 
Preto. Souza não entende a 
razão das estradas estarem 
abandonadas, segundo ele 
será uma audiência cm fato 
bem esclarecedor que pre-
tende trazer à população 
vez, que a anos a região vem 
sofrendo por este descaso do 
Governo do Estado. Souza, 
garante de seu retorno trazer 
boas notícias.

Autoridades, familiares 
e convidados presti-
giaram na sexta-feira, 

10, na Câmara Municipal, 
a cerimônia de posse dos  
conselheiros tutelares elei-
tos e reeleitos de Ângulo.  
Os conselheiros tutelares 
têm a função de zelar pe-
los direitos de crianças e 
adolescentes, acompanhar 
os menores em situação de 
risco e decidir, em conjunto, 
medidas de proteção. Elei-
tos em outubro de 2019, 
eles vão exercer mandato 
no período 2020-2024.

“É fundamental que nos-

Ângulo empossa 
Conselheiros eleitos e reeleitos 

sas crianças e adolescen-
tes tenham sua proteção 
garantida. Que os conse-
lheiros tutelares exerçam 
suas funções com serieda-
de e compromisso, atuando 
em conjunto com outros 
setores em defesa dessa 
parcela da população”, 
destacou o Prefeito Rogério 
Bernardo. “O trabalho do 
Conselho Tutelar é essen-
cial. Cabe ao poder público 
apoiar e fazer com que 
os conselheiros tenham 
estrutura para atender as 
demandas da sociedade”, 
acrescentou Rogério e fi -

nalizou: “Dou boas-vindas 
aos conselheiros eleitos e 
reeleitos. Estou certo de 
que terão compromisso, 
seriedade e dedicação na 
condução de seus traba-
lhos, fazendo cumprir o que 
determina o Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
Estaremos juntos nessa 
nova etapa”.   

Foram empossados no 
Conselho Tutelar: Jaime 
Desidério da Silva; Marta 
Cristina Fanhani; Bruna 
Godoys Rissardo; Angela 
Aparecida  dos Santos e 
Elaine Cafaccio de Lima, 

tendo como  Suplente: Ma-
ria Adriana Matiazzi.

A  solenidade contou  
também com a presença 
do  Vice Prefeito Alexandre 
Profeta, do   Presidente 
da Câmara Municipal de 
Vereadores Marcelo Covre 
e demais vereadores do 
poder legislativo, Presiden-
te  do (CMDCA) Aline Bossi 
Estevão;  Elizabeti Pelegrini 
Bossi, Secretária de Assis-
tência Social ,  Eliziane Za-
noli, Assistente Social) , o 
Sargento da Polícia Militar 
Biazin, familiares e amigos 
dos Conselheiros.


